
GOVERNO MUNICIPAL j

CHORO
O FUTURO É AGORA!

Estado do Ceará 
Município de Choró 

Prefeitura Municipal de Choró

UNIDADE GESTORA -  ORGÃO GERENCIADOR
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012 - 2025 - PE - SRP

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, HIGIENE, LIMPEZA, 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE

VALOR ESTIMADO: R$ 2.105.140,96 (DOIS MILHÕES CENTO E CINCO MIL E CENTO E QUARENTA REAIS E 
NOVENTA E SEIS CENTAVOS)

REGISTRO DE PREÇOS:

( X ) SIM ( ) NÃO

ITENS/LOTES EXCLUSIVOS PARA 
ME/EPP:

( X ) SIM ( ) NÃO

ITENS/LOTES COM DISPUTA DE 
AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA 
RESERVADA:

( X ) SIM ( ) NÃO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

MODO DE DISPUTA: ABERTO

DATA DE ABERTURA: 15/04/2025

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

HORÁRIO DE ABERTURA: 09:00 HORAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aoD-inter-estatico/

PARA MAIORES INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS, ACESSAR OS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS A SEGUIR:

PORTAL PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br 
PORTAL TCE: https://municipios-licitacoes.tce.ce.qov.br/
E-MAIL: Iicitacaochoro2025@qmail.com
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Av. Cel. João Paracam pos, N° 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 012 ■ 2025 - PE - SRP

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Choró ■ CE por meio do Setor de Licitações e Contratos, sediada na 
Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro. Inscrita no CNPJ: 63.386.627/0001-42, e no CGF: 06.920.507-8 realizará 
licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital.
Data do inicio do cadastramento:03 de abril de 2025 
Data de abertura: 15 de Abril de 2025

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO, HIGIENE, LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E OUTROS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE., conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.1. A licitação será dividida em lotes/grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que os compõem.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 
na Minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. As informações adicionais correspondentes a esta licitação, e demais comunicações com os fornecedores serão 
realizadas por meio do endereço eletrônico: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior 
à data prevista para recebimento das propostas.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.5. Para o LOTE 1, 3, 4, 5,6,8,10,12,14 e 15, a participação é cota reserva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto 
n.° 8.538, de 2015.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1° do art. 9° da 
Lei n° 14,133. de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demais regimes de execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: N̂ \  ✓
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4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14,133, de 2021.
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos $$ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto.
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no Sistema Eletrônico, dos seguintes campos:
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5.1.1. Valor global do Item/Lote;
5.1.2. Marca;
5.1.3. Quantidade cotada.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no termo de referência.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 
pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL POR LOTE.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10.0  procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
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6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto.
6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei n° 14.133, de 2021. nesta ordem:
6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação:
6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;
6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por:
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6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize;
6.19.2.2. empresas brasileiras;
6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo.
6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. Registro Cadastral nos termos do inciso V, art. 78, da Lei n° 14.133/2021;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.
7.3.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às Especificações Técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.
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7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove:
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato.
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°
14.133, de 2021.
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8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por poderão 
ser apresentados em original, por cópia autenticada em cartório físico ou digital ou por servidor público.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 6 3 ,1, da Lei n° 14.133/2021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio de verificação de documentos enviados pelo licitante.
8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir.
8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
02 (DUAS HORAS), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto.
8.12. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes.
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133/21, art. 64.
8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
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8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4o do Decreto 
n° 8.538/2015).
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio do Representante devidamente constituído e pelo Gestor da 
Ata.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o Registro de todos os 
[Itens/Lotes] constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do (s) item (ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
10.1.1 .dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 
licitação; e
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata.
10.2.1 .A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado.
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; ou
10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos 
art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 
com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.
11.2.0  prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7.0  prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8.0  recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.
11.9.0  acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados setor de licitações.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando:
12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação
12.1.5. Fraudara licitação
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2.Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.3.Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
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12.2.1. Advertência;
12.2.2. Multa;
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual até o máximo de 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4,12.1.5,12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% do valor do 
contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4,12.1.5,12.1.6,12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados.

14.133/2021.
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente na 
plataforma de disputa, em campo próprio.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação.
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
endereço eletrônico Site Oficial do Município
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência
14.11.2. ANEXO II -  Minuta de Ata de Registro de Preços
14.11.3. ANEXO III -  Minuta de Termo ----------

DF.

Choró -  CE, 02 de Abril de 2025.

ARNALDO INÁCIO DE OLIVEIRA 
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social
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GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, HIGIENE, 
LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE., nos termos da tabela em anexo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal.
1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 01 (um) ano. podendo ser prorrogada nos termos do art. 84 da 
Lei n° 14.133, de 2021.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em seu respectivo DFD.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento ANEXO:
I) N° do item no 1.15 do PCA.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO 
DO PRODUTO
3.1. A descrição completa dos itens, estão demonstradas na Planilha em Anexo, por se tratarem de natureza de consumo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Da exigência de amostra
4.1. Não haverá amostras 
Subcontratação
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 
Subcontratação
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. Os produtos serão entregues nos seguintes prazos e condições, conforme Ordem(ns) de Compra(s) emitidas pela 
secretaria contratante e entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 
de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues nos endereços das unidades gestoras requisitantes.
5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 03 (três) meses, ou 
a (metade) do prazo total recomendado pelo fabricante.
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente - o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, 
art. 22, VI);
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lej 
n° 14.133, de 2021, art. 117. $1°).
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.;
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 
de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.3. 0  recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei n° 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 
14.133. de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação perante a administração.
Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M FGV de correção 
monetária.
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Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Antecipação de pagamento
7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO],
Exigências de habilitação
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.qov.br/empresas-e-neqocios/pt- 
br/empreendedor:
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943;
8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual] ou [Municipal] relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei.
8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de 
pessoa física;
8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
inciso II:
8.21. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor correspondente 
efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.
8.22. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, DRE e (DLPA) Demonstração de Lucros e Perdas Acumuladas, e 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no órgão 
competente, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente.
a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5o, da Lei Federal N° 6.404/76).
b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 
do qual foi extraído (artigo 5o, parágrafo 2o, do Decreto-lei N° 486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do 
Comércio, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade
c) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos.
f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.23. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 
total estimado da parcela pertinente.
8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).
8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.
Qualificação Técnica
8.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso.
8.26.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
8.26.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual d 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.26.3. Alvará expedido pela Vigilância Sanitária da Sede da Licitante.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação ê de R$ 2.105.140,96 (DOIS MILHÕES CENTO E CINCO MIL E CENTO E
QUARENTA REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), conforme custos unitários apostos na em acima.
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10. ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA
10.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir da licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes das diversas Secretarias do Município de Choró-Ce.

ÓRGÃO UNIDADE ORÇ. ELEMENTO DE DESPESAS
02 01 3.3.90.30.00
03 01 3.3.90.30.00
04 01 3.3.90.30.00
05 01 3.3.90.30.00
06 01 3.3.90.30.00
08 02 3.3.90.30.00
10 01 3.3.90.30.00
11 01 3.3.90.30.00
12 01 3.3.90.30.00

Choró -  CE, 07 de Fevereiro de 2025.

MARIAt12jjC+AT5E SOUZA SILVA
Chefe de Gabinete

JNIOR COSTA LIMA
Sec/etário de Infraestrutura

MILAN
Secretaria de Agricultura

ERMANO
Pesca e Recursos Hídricos

M A R IÂ ÍyeO TtS Õ U ZA  SILVA
Secretária de Administração, Planejamento e Finanças

Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social

ANA FLAVIAOE SOUSA LIMA
Secretaria de Educação

JOSE WEL
Secretário do Turi

UNES
e Juventude

FRANCISCA GIZELIA LEMOS BARBOSA
rí\Osj>

FRANCISCA GIZELI>
Secretaria de Meio Ambiente
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ANEXO

LOTE 1 • COTA RESERVADA • EXCLUSIVO PARA ME E EPP
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$

1.

LIM PADO R IN STAN TÂNEO  PARA VIDRO S - TUBO  C /500M L CX 
COM 12 UND Especificação: PARA LIM PEZA DE VIDROS, COM 
ÁLCOOL, PULVER IZAD O R  E RECARGA, FRASCOS DE 500 ML 
C O M PO SIÇÃO : SO LUÇ ÃO  AQ UO SA DE POLÍM ERO ACRÍLICO, 
SO LVENTES, ÁLC O O L LAURÍLICO  ETO XILADO  10 EO, CORANTE, 
FRAG RÁNCIA  E ÁGUA.

10 CAIXA R$ 54,98 RS 549,80

2.

ÁCIDO  M URIATICO  - CX COM 12 UNIDADES DE 900 ML 
Especificação: ÁCIDO  M URIATICO  COM COM POSIÇÃO: ÁCIDO 
C LO RÍD RICO  EM MEIO AQ UO SO . (HCI +  H 20 ) PRINCÍPIO  ATIVO 
1 0 ,5 %  FRASCO  DE 900 ML

76 CAIXA R$ 63,57 R $4.831 ,32

3. LIM PADO R DE M ULTIUSO  Especificação: 500 ML COM 
FRAG ÂNCIAS FLORAL

144 UNIDADE RS 7,00 R$ 1.008,00

4.

DESIN FETAN TE - CX COM 12 UNIDADES - FRASCO DE 1 LITRO 
Especificação: DESINFETANTE LÍQ UIDO O RIGINAL, COM AÇÃO 
G ERM ICIDA E BACTERIANA (PR O N TO  USO) CLO RETO  DE 
AQ U ILDIM ETILBEN ZILAM O NIO , ESSÊNCIA, NONIFENOL, 
CO RANTE, SO LUBILIZASTE E ÁG UA PRINCIPIO  ATIVO, 
CLO RETO  DE AQ UILDIM ETILBEN ZILAM O NIO  (50%) 1,00% ODOR 
PINHO, FRASCO COM 1000 ML

111 CAIXA R$ 53,00 RS 5.883,00

5.

PEDRA SAN ITAR IA  Especificação: PEDRA SANITÁRIA, 
FRAG ÂNCIA  CO NTÍN U A E REFRESCANTE A CADA DESCARGA, 
DE BOA Q UALIDADE, CONTÉM: 1 PEDRA + SUPO RTE DE 
PLÁSTICO  PARA FIXAÇÃO NO VASO  SANITÁRIO. PESO DE 35G

400 UNIDADE R$ 3,90 R$ 1.560,00

6.

SABÃO EM PÓ PACOTE C/500G Especificação: SABÃO EM PÓ 
BIO DEG RADÁVEL. C O M PO SIÇÃO : TENSOATIVO, 
C O ADJUVANTE, CO RAN TES, CARG A E PERFUME. M ATERIAL 
COM INSCRIÇÃO  NO M INISTÉR IO  DE SAÚDE/ANVISA, 
EM BALAG EM  DE 500G

279 PACOTE R $ 8 ,1 3 RS 2.268,27

7.

ÁG UA SANITARIA - CX COM 12 UNIDADES - TUBO  DE 1 LITRO 
Especificação: ÁG UA SANITÁRIA, A EM BALAGEM  COM LACRE DE 
VEDAÇÃO. CO M PO SIÇÃO : H IPO CLO RITO  DE SÓDIO, C LORETO 
DE SÓ DIO  E ÁGUA, TEO R  DE CLO RO  ATIVO, 2,0%  A 2,5% P.P, 
COM REG ISTRO  MS. CAIXA COM 12 UNIDADES E EMBALAGEM 
DE 1000 ML. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA.

116 CAIXA RS 50,67 RS 5.877,72

8.
DETERG ENTE - CX COM 12 U NIDADES DE 500 ML Especificação: 
DETER G EN TE LÍQ UIDO  CO NC ENTRADO  LAVA-LOUÇA, NEUTRO, 
B IO DEG RADÁVEL, COM BICO DOSADO R, FRASCO DE 500 ML

115 CAIXA RS 53,20 RS 6.118,00

9.
DESO DO RIZAD O R  DE AM BIEN TE EM SPRAY EM EMBALAGEM 
DE 400 ML D ESO DO RIZAD O R  DE AR SPRAY, EM BALAGEM DE 
400 ML, FRAG ÂNCIAS DIVERSAS (LAVANDA, TALCO  E MARINE)

124 UNIDADE RS 18,35 RS 2.275,40

10.
INSETIC IDA A ER O ZO L EM BALAG EM  DE 300 ML Especificação: 
PARA USO EM CASA E AM BIEN TES PÚBLICOS; CO NTRO LE DE 
MOSCAS, BARATAS E M O SQ UITO S

112 UNIDADE R $16 ,14 R$ 1.807,68

11. LUSTRA MOVEIS TUBO  COM 200 ML Especificação: LUSTRA 
M OVEIS TUBO  COM 200 ML

46 UNIDADE RS 10,28 RS 472,88

12.

ÁLC O O L EM G EL 70%  CX C12 UND DE 1 LITRO Especificação: 
ÁLC O O L EM GEL A 70% (P/P), TEM UMA AM PLA FAIXA DE 
UTILIZAÇÃO, PODENDO SER UTILIZADO  PARA LIM PEZA E 
DESINFECÇÃO  DE SUPER FÍCIES FIXAS, ASSEPSIA  DAS MÃOS 
NÃO PRO VO CANDO  R ESSECAM ENTO  NA PELE POR CONTER 
G LICERIN A.AC O N DICIO N AD O  EM RECIPIENTE PLÁSTICO 
PRO NTO  PARA DISPENSA ACÉPTIC A EM BALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO  DE PRO CEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE M ÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR  DA DATA DE ENTREGA

73 CAIXA R $192 ,50 RS 14.052,50
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13.

ÁLC O O L ETILICO H IDRATADO  LÍQ UIDO 70%  1 LITRO 
Especificação: ÁLC O O L ETILICO HIDRATADO LÍQ UIDO 70%  1 
LITRO CAIXA C l 12 UNIDADES, ANTISSEPTIC O , USO 
DO M ÉSTICO  EM GERAL, EM BALAG EM  COM IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, REGISTRO OU 
N O TIFIC AC AO  NA ANVISA

55 CAIXA RS 194,33 RS 10.688,15

14.

SABÃO EM BARRA DE 200G EM BALAGEM  C/05 UNIDADES 
Especificação: SABÃO  EM BARRA, ASPEC TO  FÍSICO SÓLIDO, 
NEUTRO. G LICERIN AD O , PACOTE COM 05 UNIDADES DE 200G 
CADA

87 PACOTE R$ 14,82 R$ 1.289,34

15.

SABO NETE LÍQ UIDO AN TI-SÉPTICO  - FRASCO C/200 ML 
Especificação: SABO NETE LÍQ UIDO - NEUTRO; ANTI-SÉPTICO, 
CO M PLEM ENTO : NA EM BALAG EM  DEVERÁ CO NSTAR  A DATA 
DA FABRICAÇÃO, DA VALIDADE DE PRO DUTO  E DO NÚM ERO 
DO LOTE; SABO NETE C O NC ENTRADO  COM BASE PEROLADA.

205 UNIDADE R$ 16,45 RS 3.372,25

16.

PO LIDO R DE ALU M ÍN IO  EM BALAG EM  C/500 ML CX COM 12 UND 
Especificação: BALDE PLÁSTICO  COM TAM PA, C APACIDADE 
PARA 100 LITROS PLÁSTICO  RESISTENTE, DENTRO DOS 
PADRÕ ES DO INMETRO.

55 CAIXA R$ 59,33 RS 3.263,15

17.

AM AC IAN TE DE ROUPAS - TUBO  C/500M L CX COM 12 UND 
Especificação: PROTEGE AS FIBRAS DO DESG ASTE NATURAL 
DO USO E DEIXA AS ROUPAS COM UM PERFUME SUAVE E 
D U R ADO U R O .ID EAL PARA USO APÓ S LAVAGEM

5 CAIXA R $114 ,07 RS 570,35

18.

PRO DUTO  DE LIM PEZA COM C LO RO  ATIVO  PARA LIM PEZA DE 
PISOS, AZULEIJO S Especificação: PARA LIM PEZA (PESADA) DE 
PISOS EM GERAL, AÇÃO  TOTAL, FRASCO DE 1 L. C O M PO SIÇÃO  
ÁCIDO S O RG ÂN ICO S E INORGÂNICO S, C O ADJUVANTES, 
VAICULO, ÁG UA, CO RAN TE E ESSÊNCIAS.

29 UNIDADE R $13 ,77 RS 399,33

19.
SABÃO EM BARRA NEUTRO - PCT C/5 UND DE 200G 
Especificação: SABÃO EM BARRA G LICERIN AD O  PCT C l 5 UND DE 
200G CADA

65 PACOTE RS 14,77 RS 960,05

20.

LAVA LOUÇA C O NC ENTRADO  500M L Especificação: LAVA LOUÇA 
CO NC ENTRADO  500M L DETERG ENTE C O NC ENTRADO  500ML 
COM R EN D IM EN TO  DE 3 LITROS APÓ S DILUÍDO E 
PRO PO RCIO NA MAIS SUSTEN TABILID AD E NA LIM PEZA DO DIA 
A DIA, ALTA PERFO R M AN C E PARA D ESENG O RDURANTE NA 
LIM PEZA PRO FISSIO NAL. NÃO TEM FRAGRÁNCIA, SENDO 
INDICADO PARA LOCAIS DE M ANUSEIO  DE AUM EN TO S.

81 UNIDADE RS 39,56 RS 3.204,36

VALOR TOTAL DOS LOTE R$ 70.451,55 (SETENTA MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS

LOTE 2 - COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL RS

1.

LIM PADO R INSTANTÂNEO  PARA VIDROS - TUBO C/500M L CX 
COM 12 UND Especificação: PARA LIM PEZA DE VIDROS, COM 
ÁLCOOL, PULVER IZAD O R  E RECARGA, FRASCOS DE 500 ML 
C O M PO SIÇÃO : SO LUÇ ÃO  AQ UO SA DE POLÍM ERO ACRÍLICO , 
SO LVENTES, ÁLC O O L LAURÍLICO ETOXILADO 10 EO, CORANTE, 
FRAG RÁNCIA E ÁGUA.

90 CAIXA RS 54,98 RS 4.948,20

2.

ÁCIDO  M URIATICO  - CX COM 12 UNIDADES DE 900 ML 
Especificação: ÁCIDO  M URIATICO  COM COM POSIÇÃO: ÁCIDO 
C LO RÍD RICO  EM MEIO AQ UO SO . (HCI +  H 2 0 ) PRINCÍPIO  ATIVO  
1 0 ,5 %  FRASCO  DE 900 ML

684 CAIXA RS 63,57 RS 43.481,88

3. LIM PADO R DE M ULTIUSO  Especificação: 500 ML COM 
FRAG ÂNCIAS FLORAL

1292 UNIDADE RS 7,00 RS 9.044,00

4.

DESINFETANTE - CX COM 12 UNIDADES - FRASCO DE 1 LITRO 
Especificação: DESINFETANTE LÍQ UIDO ORIGINAL, COM AÇÃO 
G ERM ICIDA E BACTERIANA (PR O N TO  USO) CLO RETO  DE 
AQ U ILDIM ETILBEN ZILAM O NIO , ESSÊNCIA, NONIFENOL, 
CO RANTE, SO LUBILIZASTE E ÁG UA PRINCIPIO  ATIVO, 
CLO RETO  DE AQ UILDIM ETILBEN ZILAM O NIO  (50% ) 1,00% ODOR 
PINHO, FRASCO COM 1000 ML

996 CAIXA RS 53,00 RS 52.788,00
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5.

PEDRA SAN ITAR IA  Especificação: PEDRA SANITÁRIA, 
FRAG ÂNCIA CO NTÍN U A E REFR ESC AN TE A CADA DESCARGA, 
DE BOA Q UALIDADE, CONTÉM : 1 PEDRA +  SUPO RTE DE 
PLÁSTICO  PARA FIXAÇÃO  NO VASO  SANITÁRIO. PESO DE 35G

3595 UNIDADE R$ 3,90 R$ 14.020,50

6.

SABÃO EM PÓ PACOTE C /500G Especificação: SABÃO EM PÓ 
BIO DEG RADÁVEL. C O M PO SIÇÃO : TENSOATIVO, 
CO AD JUVAN TE, C O RANTES, CARG A E PERFUME. M ATERIAL 
COM INSCRIÇÃO NO M IN ISTÉR IO  DE SAÚDE/ANVISA, 
EM BALAGEM  DE 500G

2508 PACOTE R $8 ,13 R$ 20.390,04

7.

ÁG UA SAN ITAR IA  - CX COM 12 UNIDADES - TUBO  DE 1 LITRO 
Especificação: ÁG UA SANITÁRIA, A EM BALAGEM  COM LACRE DE 
VEDAÇÃO. C O M PO SIÇÃO : H IPO CLO RITO  DE SÓDIO, CLO RETO  
DE SÓDIO E ÁGUA, TEO R  DE CLO RO  ATIVO, 2,0%  A 2,5% P.P, 
COM REG ISTRO  MS. CAIXA COM 12 UNIDADES E EMBALAGEM 
DE 1000 ML. VALIDADE M ÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA.

1041 CAIXA R$ 50,67 R$ 52.747,47

8.
DETERG ENTE - CX COM 12 UNIDADES DE 500 ML Especificação: 
DETER G EN TE LÍQ UIDO CO NC ENTRADO  LAVA-LOUÇA, NEUTRO, 
B IO DEG RADÁVEL, COM BICO DOSADO R, FRASCO DE 500 ML

1027 CAIXA RS 53,20 R$ 54.636,40

9.
DESO DO RIZAD O R  DE AM BIEN TE EM SPRAY EM EMBALAGEM 
DE 400 ML D ESO DO RIZAD O R  DE AR SPRAY, EM BALAGEM DE 
400 ML, FRAG ÂNCIAS DIVERSAS (LAVANDA, TALCO  E MARINE)

1116 UNIDADE R$ 18,35 R$ 20.478,60

10.
INSETICIDA A ER O ZO L EM BALAG EM  DE 300 ML Especificação: 
PARA USO EM CASA E AM BIEN TES PÚBLICOS; CONTROLE DE 
MOSCAS, BARATAS E M O SQ UITO S

1006 UNIDADE R $16 ,14 R$ 16.236,84

11.
LUSTRA MOVEIS TUBO  COM 200 ML Especificação: LUSTRA 
M OVEIS TUBO  COM 200 ML

406 UNIDADE R$ 10,28 R $4.173 ,68

12.

ÁLC O O L EM GEL 70%  CX C12 UND DE 1 LITRO Especificação: 
ÁLC O O L EM GEL A 70% (P/P), TEM UMA AM PLA FAIXA DE 
UTILIZAÇÃO , PODENDO SER UTILIZADO  PARA LIM PEZA E 
DESIN FECÇ ÃO  DE SUPER FÍCIES FIXAS, ASSEPSIA  DAS MÃOS 
NÃO PRO VO C AN DO  R ESSECAM ENTO  NA PELE POR CONTER 
G LICERIN A.AC O N DICIO N AD O  EM R ECIPIENTE P Ú S T IC O  
PRO NTO  PARA D ISPENSA AC ÉPTIC A EM BALAGEM  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO  DE PRO CEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR  DA DATA DE ENTREGA

649 CAIXA R$ 192,50 R $124 .932 ,50

13.

ÁLC O O L ETILICO H IDRATADO  LÍQ UIDO 70% 1 LITRO 
Especificação: ÁLC O O L ETILICO H IDRATADO LÍQ UIDO 70%  1 
LITRO C AIXA C l 12 UNIDADES, ANTISSEPTIC O , USO 
D O M ÉSTICO  EM GERAL, EM BALAG EM  COM IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, M ARCA DO FABRICANTE, REG ISTRO  OU 
N O TIFICACAO  NA ANVISA

486 CAIXA R $194 ,33 R$ 94.444,38

14.

SABÃO  EM BARRA DE 200G EM BALAGEM  C/05 UNIDADES 
Especificação: SABÃO EM BARRA, ASPEC TO  FÍSICO SÓLIDO, 
NEUTRO, G LICERIN AD O , PACO TE COM 05 UNIDADES DE 200G 
CADA

781 PACOTE R$ 14,82 R$ 11.574,42

15.

SABO NETE LÍQ UIDO ANTI-SÉPTICO  - FRASCO C/200 ML 
Especificação: SABO NETE LÍQ UIDO  - NEUTRO; ANTI-SÉPTICO , 
CO M PLEM ENTO : NA EM BALAG EM  DEVERÁ CO NSTAR  A DATA 
DA FABRICAÇÃO, DA VALIDADE DE PRO DUTO  E DO NÚM ERO 
DO LOTE; SABO NETE C O NC ENTRADO  COM BASE P ER O U \D A.

1845 UNIDADE R$ 16,45 R$ 30.350,25

16.

POLIDOR DE ALU M ÍN IO  EM BALAG EM  C/500 ML CX COM 12 UND 
Especificação: BALDE PLÁSTICO  COM TAMPA, C APACIDADE 
PARA 100 LITROS PLÁSTICO RESISTENTE, DENTRO DOS 
PADRÕES DO INMETRO.

489 CAIXA R$ 59,33 R$ 29.012,37

17.

AM AC IAN TE DE ROUPAS - TU BO  C/500M L CX COM 12 UND 
Especificação: PRO TEG E AS FIBRAS DO DESGASTE NATURAL 
DO USO E DEIXA AS ROUPAS COM UM PERFUME SUAVE E 
D U R ADO U R O .ID EAL PARA USO APÓ S LAVAGEM.

45 CAIXA R $114 ,07 R $5.133 ,15

Av. Cel. João Paracam pos, N° 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42
CGF: 0 6 .9 2 0 .507 -8 -S ite : www.choro.ce.qov.br

http://www.choro.ce.qov.br


♦ GOVERNO M U N IC IP A L ,

CHORO
O FUTURO É AGORA!

18.

PRO DUTO  DE LIM PEZA COM CLO RO  ATIVO  PARA LIM PEZA DE 
PISOS, AZU LE IJO S Especificação: PARA LIM PEZA (PESADA) DE 
PISOS EM GERAL, AÇÃO  TOTAL, FRASCO DE 1 L. C OM POSIÇÃO 
ÁCIDO S O R G ÂN ICO S E INORGÂNICO S, COADJUVANTES, 
VAICULO, ÂGUA, C O RAN TE E ESSÊNCIAS.

261 UNIDADE R $13 ,77 R$ 3.593,97

19.
SABÃO  EM BARRA NEUTRO - PCT C/5 UND DE 200G 
Especificação: SABÃO  EM BARRA G LICERIN AD O  PCT C l 5 UND DE 
200G CADA

583 PACOTE R$ 14,77 R$8.610,91

20.

LAVA LOUÇA C O NC ENTRADO  500M L Especificação: LAVA LOUÇA 
C O NC ENTRADO  500M L DETERG ENTE C O NC ENTRADO  500M L 
COM R ENDIM ENTO  DE 3 LITROS APÓ S DILUÍDO E 
PRO PO R CIO N A MAIS SUSTEN TABILID AD E NA LIM PEZA DO DIA 
A DIA, ALTA PERFO R M AN C E PARA D ESENG O RDURANTE NA 
LIM PEZA PRO FISSIO NAL. NÃO TEM FRAGRÂNCIA, SENDO 
INDICADO PARA LOCAIS DE M ANUSEIO  DE AU M EN TO S.

729 UNIDADE R$ 39,56 RS 28.839,24

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 629.436,80 (SEISCENTOS E VINTE E NOVE MIL QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA
CENTAVOS

LOTE 3 - COTA RESERVADA • EXCLUSIVO PARA ME E EPP
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$

1.
BALDE PLÁSTICO  DE 15 LITROS Especificação: BALDE DE 
PLÁSTICO  RESISTENTE, NA COR PRETA, COM CAPACIDADE DE 
15 LITROS, COM ALÇ A EM M ETAL E PEGADOR.

43 UNIDADE R$ 27,18 R $1.168 ,74

2.

BACIA PLÁSTICA 15 LITROS Especificação: PLÁSTICO 
RESISTENTE NÃO TO XICO , DURÁVEL, PRÁTICO, DESIGN 
INOVADOR, SUPO RTE NAS LATERAIS PARA APO IO  DAS MÃOS, 
COM C APAC ID ADE PARA 15 LITROS.

25 UNIDADE RS 28,65 R $716 ,25

3.

BALDE PLÁSTICO 20 LITROS Especificação: BALDE PLÁSTICO 
COM ALÇ A EM ARAM E G ALVANIZAD O , PLÁSTICO RESISTENTE 
E CER TIFIC AD O  PELP INMETRO, COM CAPACIDADE DE 20 
LITROS

36 UNIDADE R$ 28,43 R$ 1.023,48

4.
C ESTO  PARA LIXO 20 LITROS Especificação: CESTO PARA LIXO 
TELADO, M ATERIAL PLÁSTICO  R ESISTENTE, C APACIDADE DE 
20 LITROS

90 UNIDADE R$ 44,00 R$ 3.960,00

5. LIXEIRA DE PLÁSTICO  COM TAM PA E PEDAL 36 LITROS 36 UNIDADE R $132 ,36 R$ 4.764,96

6. LIXEIRA DE PLÁSTICO  COM TAM PA E PEDAL 5 LITROS 25 UNIDADE R$ 50,29 R$ 1.257,25

7.

BALDE PLÁSTICO  DE 10 LITROS Especificação: BALDE PLÁSTICO 
COM ALÇA EM ARAM E G ALVANIZAD O , PLÁSTICO RESISTENTE 
E CER TIFIC AD O  PELO INMETRO, COM C APACIDADE DE 10 
LITROS

9 UNIDADE R$ 19,66 R $176 ,94

8.
BALDE PLÁSTICO  100 LITROS Especificação: BALDE PLÁSTICO 
COM TAM PA, CAPAC ID ADE PARA 100 LITROS PLÁSTICO 
R ESISTENTE, DENTRO DOS PAD RÕ ES DO INMETRO.

10 UNIDADE RS 66,54 RS 665,40

9.

C ESTO  PLÁSTICO  Especificação: C ESTO  PLÁSTICO - PARA 
CO LETA SELETIVA 24 LITROS, 04 PARTES: AM AR ELO  (METAL); 
VERM ELHO  (PLÁSTICO ); A ZU L (PAPEL); E VERDE (VIDRO), PESO 
MÍNIM O DE 2.6KG, M ATERIAL PLÁSTICO  POLIPRO PILENO (PP) 
PRO CESSO  DE FABRICAÇÃO, INJEÇÃO , C APACIDADE DE 24 
LITROS, DIVIDIDO EM PARTES, SENDO CADA 
C O M PAR TIM EN TO S DE 06 LITROS, NAS CORES: AM ARELO , 
AZUL, VER M ELH O  E VERDE, FO RM ATO  C ILINDRO  CIRCULAR, 
D IÂM ETRO  INTERNO: APR O XIM ADAM ENTE 31CM, D IM ENSÕES 
MÍNIMAS: 31X32X41CM .

11 UNIDADE R$ 459,03 R$ 5.049,33

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 18.782,35 (DEZOITO MIL SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS)
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LOTE 4 ■ COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL RS

1.
BALDE PLÁSTICO  DE 15 LITROS Especificação: BALDE DE 
PLÁSTICO  RESISTENTE, NA COR PRETA, COM CAPACIDADE DE 
15 LITROS, COM ALÇ A EM M ETAL E PEGADOR.

384 UNIDADE R$ 27,18 R$ 10.437,12

2.

BACIA PLÁSTICA 15 LITROS Especificação: PLÁSTICO 
RESISTENTE NÃO TOXICO, DURÁVEL, PRÁTICO, DESIGN 
INOVADOR, SUPO RTE NAS LATERAIS PARA APO IO  DAS MÃOS, 
COM C APAC ID ADE PARA 15 LITROS.

217 UNIDADE R$ 28,65 RS 6.217,05

3.

BALDE PLÁSTICO  20 LITROS Especificação: BALDE PLÁSTICO 
COM ALÇ A EM ARAM E G ALVANIZADO , PLÁSTICO RESISTENTE 
E C ER TIFIC AD O  PELP INMETRO, COM C APACIDADE DE 20 
LITROS

321 UNIDADE R$ 28,43 R $9.126 ,03

4.
CESTO  PARA LIXO 20 LITROS Especificação: CESTO PARA LIXO 
TELADO , M ATERIAL PLÁSTICO  RESISTENTE, C APACIDADE DE 
20 LITROS

810 UNIDADE RS 44,00 RS 35.640,00

5. LIXEIRA DE PLÁSTICO  COM TAM PA E PEDAL 36 LITROS 320 UNIDADE R$ 132,36 RS 42.355,20

6. LIXEIRA DE PLÁSTICO  COM TAM PA E PEDAL 5 LITROS 225 UNIDADE R$ 50,29 R $11 .315 ,25

7.

BALDE PLÁSTICO  DE 10 LITROS Especificação: BALDE PLÁSTICO 
COM ALÇ A EM ARAM E G ALVANIZADO , PLÁSTICO RESISTENTE 
E CER TIFIC AD O  PELO INMETRO, COM CAPACIDADE DE 10 
LITROS

73 UNIDADE RS 19,66 R$ 1.435,18

8.
BALDE PLÁSTICO  100 LITROS Especificação: BALDE PLÁSTICO 
COM TAM PA, CAPAC ID ADE PARA 100 LITROS PLÁSTICO 
R ESISTENTE, DENTRO DOS PAD RÕ ES DO INMETRO.

82 UNIDADE RS 66,54 RS 5.456,28

9.

C ESTO  PLÁSTICO  Especificação: C ESTO  PLÁSTICO - PARA 
CO LETA SELETIVA 24 LITROS, 04 PARTES: AM ARELO  (METAL); 
VERM ELHO  (PLÁSTICO ); A ZU L (PAPEL); E VERDE (VIDRO), PESO 
M ÍNIMO DE 2,6KG, M ATERIAL PLÁSTIC O  PO LIPRO PILENO (PP) 
PRO CESSO  DE FABRICAÇÃO , INJEÇÃO , CAPACIDADE DE 24 
LITROS, D IVID IDO  EM PARTES, SENDO CADA 
C O M PAR TIM EN TO S DE 06 LITROS, NAS CORES: AM ARELO , 
AZUL, VER M ELH O  E VERDE, FO RM ATO  CILINDRO CIRCULAR, 
D IÂM ETRO INTERNO: APR O XIM ADAM ENTE 31CM, DIM ENSÕES 
MÍNIMAS: 31X32X41 CM.

93 UNIDADE R$ 459,03 RS 42.689,79

VALOR TOTAL DOSM LOTE R$ 164.671,90 (CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E NOVENTA
CENTAVOS)

LOTE 5 - COTA RESERVADA - EXCLUSIVO PARA ME E EPP
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO RS TOTAL RS

1.

VASSO U RA ESFREG ÃO  30CM C /BASE PLÁSTICA Especificação: 
BASE DE PO LIETILENO , CERDAS NYLON DURO PARA LAVAR E 
ESFRERG AR PISO RÚSTICO. CER D AS S INTÉTICA DE 4CM. 
PESO DE 230G

740 UNIDADE RS 46,93 RS 34.728,20

2.

ESCOVA SANITÁRIA COM POTE Especificação: ESCOVA PARA 
LIM PEZA DE VASO  SANITÁRIO  COM SUPORTE (POTE) EM 
PLÁSTICO, M ATERIAL: CABO DE POLIPRO PILENO  E CERDAS DE 
S INTÉTICO

500 UNIDADE RS 14,47 RS 7.235,00

3.
RODO PLÁSTICO  BO RRACHA DUPLA - 30 CM Especificação: 
PERFIL DE BO RRACHA S INTÉTICA NATURAL, DIMENSÕES: 
32,5X9,5X3,5

570 UNIDADE RS 18,53 RS 10.562,10

4.

VASSO URA EM PÊLO Especificação: VASSOURA EM PÊLO 
S INTÉTICO , CEPO: M ADEIRA, CERDAS: PÊLO SINTÉTICO, CABO 
DE M ADEIRA, C O M PRIM ENTO  DO CABO DE 1.20M, 
C O M PRIM ENTO  CEPO DE 40 CM, COM CABO PERFEITAM ENTE 
RETO PLASTIFICADO , R O SQ U EAVEL COM PONTEIRA DE 
PLÁSTICO.

544 UNIDADE RS 15,30 RS 8.323,20

5.
PÁ DE PLÁSTICO  PARA LIXO COM CABO LONGO. Especificação: 
PÁ DE PLÁSTICO  30 CM CABO LONGO DE MADEIRA MEDINDO 
80 CM

420 UNIDADE RS 13,95 RS 5.859,00
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6. VASSO U RÃO  PIAÇAVA S INTÉTICA 40CM BASE PLÁSTICA E 
CABO M ADEIRA 1.20M 212 UNIDADE R $18 ,06 R$ 3.828,72

7. VASSO U RA DE PALHA. Especificação: VASSO URA DE PALHA 
N ATURAL CABO  DE MADEIRA 120CM 370 UNIDADE R$ 2,66 R$ 984,20

8.

VASSO URA NYLON. Especificação: SACO PLÁSTICO PARA LIXO, 
PARA ACO N D IC IO N AM EN TO  DE RESÍDUOS DOM ICILIARES 
(RESÍD UO S GERAL) CLASSE I, EM RESINA TERM O PLÁSTICA, 
V IRGEM OU RECICLADA. C APAC ID ADE PARA 100 LITROS, NA 
COR PRETA

288 UNIDADE R $21 ,33 R $6.143 ,04

9.
ESCOVA DE LAVAR ROUPAS DEM ADEIRA Especificação: 
ESCOVA DE LAVAR ROUPAS 30X5FILE IR AS DE CERDAS, EM 
M ADEIRA NO FO RM ATO  OVAL.

50 UNIDADE R$ 9,39 R$ 469,50

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 78.132,96 (SETENTA E OITO MIL CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS)

LOTE 6 - COTA RESERVADA • EXCLUSIVO PARA ME E EPP
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO RS TOTAL RS

1.

ESPONJA DE AÇO EM BALAG EM  COM 08 UNIDADES 
Especificação: ESPONJA DE LÁ DE AÇO CARBONO, NÃO 
ABRASIVA, TEXTU R A MACIA E ISENTA DE SINAIS DE OXIDAÇÃO, 
PACOTE COM 8X1 PESO LÍQ UIDO 60G

120 PACOTE R$ 5,03 R$ 603,60

2.

ESPONJA DUPLA FACE ESPO NJA DUPLA FACE MULTIUSO, 
100X71X20M M, BICOLOR, LADO VERDE DE FIBRA ABRASIVA 
PARA LIM PEZA MAIS D IFÍC IL E LADO AM AR ELO  DE ESPONJA 
MACIA PARA LIM PEZA MAIS DELICADA.

285 UNIDADE R$ 3,05 R$ 869,25

3. FLANELA TAM AN H O  38X58CM  Especificação: FLANELA AM ARELA 
DE ALG O DÃO , 38X58CM , COM ACABAM EN TO S NAS BORDAS

154 UNIDADE R$ 3,74 R$ 575,96

4.
PANO DE CHÃO 42X90CM  PACOTE C/03 UNIDADES 
Especificação: PANO DE CHÃO BRANCO, 100% ALG ODÃO, 
TAM AN H O  42CM X90CM

86 PACOTE R$ 18,45 R$ 1.586,70

5.

FO SFO RO  PACOTE C/10 C AIXA DE 40 PALITOS CADA 
Especificação: CAIXA C O NTEN D O  10 C AIXINHAS COM 40 
PALITOS DE FÓ SFO RO  EM MADEIRA COM A PONTEIRA WM 
PÓLVORA

90 PACOTE R$ 5,87 R$ 528,30

6.
PANO DE PRATO 68X40C M  Especificação: 100% ALG O DÃO  
M EDINDO  68X40 CM NA COR BRANCA

119 UNIDADE R$ 6,03 R $717 ,57

7.

CORDA DE NYLON PARA VARAL TAM AN H O  10M Especificação: 
RESISTE AOS RAIOS SO LARES, NÃO M ANCHA AS ROUPAS, 
IDEAL PARA PENDURAR RO UPAS EM GERAL. COM TAM ANHO  
DE 10M, EM NYLON.

8 UNIDADE R$ 6,97 R$ 55,76

8.
PAPEL HIG IÊNICO FO LHAS DUPLA FACE DE 30X10CM PACOTE 
C/04 RO LO S Especificação: PAPEL HIG IÊNICO  FOLHA DUPLA 
FACE EM BALAG EM  CO NTEN D O  04 ROLOS DE 30X1OCM CADA

847 PACOTE R$ 7,99 R$ 6.767,53

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 11.704,67 (ONZE MIL SETECENTOS E QUATRO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS)

LOTE 7 - COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO RS TOTAL RS

1.

ESPONJA DE AÇO  EM BALAG EM  COM 08 UNIDADES 
Especificação: ESPO NJA DE LÃ DE AÇO CARBONO, NÃO 
ABRASIVA, TEXTU R A MACIA E ISENTA DE SINAIS DE OXIDAÇÃO, 
PACOTE COM 8X1 PESO LÍQ UIDO 60G

1080 PACOTE RS 5,03 R$ 5.432,40

2.

ESPO NJA DUPLA FACE ESPO NJA DUPLA FACE MULTIUSO, 
100X71X20M M , BICOLOR, LADO VERDE DE FIBRA ABRASIVA 
PARA LIM PEZA MAIS DIFÍCIL E LADO AM AR ELO  DE ESPONJA 
MACIA PARA LIM PEZA MAIS DELICADA.

2559 UNIDADE R$ 3,05 R$ 7.804,95

3.
FLANELA TAM ANHO  38X58CM  Especificação: FLANELA AM ARELA 
DE ALG O DÃO , 38X58CM , COM ACABAM EN TO S NAS BORDAS

1378 UNIDADE RS 3,74 R $5.153 ,72
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4.
PANO DE CHÃO 42X90CM  PACOTE C/03 UNIDADES 
Especificação: PANO DE CHÃO BRANCO, 100% ALG ODÃO, 
TAM AN H O  42C M X90C M

766 PACOTE R $18 ,45 R $14 .132 ,70

5.

FO SFO RO  PACOTE C/10 CAIXA DE 40 PALITOS CADA 
Especificação: CAIXA C O NTEN D O  10 CAIXINHAS COM 40 
PALITOS DE FÓ SFO RO  EM MADEIRA COM A PONTEIRA WM 
PÓLVORA

810 PACOTE R$ 5,87 R$ 4.754,70

6. PANO DE PRATO 68X40C M  Especificação: 100% ALG O DÃO  
M EDINDO 68X40 CM NA COR BRANCA 1066 UNIDADE R$ 6,03 R$ 6.427,98

7.

CORDA DE NYLON PARA VAR AL TAM AN H O  10M Especificação: 
RESISTE AO S RAIOS SOLARES, NÃO M ANCHA AS ROUPAS, 
IDEAL PARA PEN DU R AR  ROUPAS EM GERAL. COM TAM ANHO  
DE 10M, EM NYLON.

64 UNIDADE R$ 6,97 R$ 446,08

8.
PAPEL HIG IÊNICO  FO LHAS DUPLA FACE DE 30X10CM PACOTE 
C/04 ROLOS Especificação: PAPEL HIG IÊNICO FOLHA DUPLA 
FACE EM BALAG EM  CO NTEN D O  04 ROLOS DE 30X10CM  CADA

7615 PACOTE R$ 7,99 RS 60.843,85

VALOR TOTAL DE LOTE R$ 104.996,38 (CENTO E QUATRO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS)

LOTE 8 - COTA RESERVADA - EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$

1.
COPO D ESCAR TÁVEL DE 150ML PACOTE C/100 UNIDADES 
Especificação: COPO D ESCAR TÁVEL DE 150ML PACOTE C/100 
UNIDADES

232 PACOTE R$ 6,54 R $1.517 ,28

2.

COPO D ESCAR TÁVEL DE 50M L PACOTE C /100 UNIDADES 
Especificação: COPO D ESCAR TÁVEL C APACIDADE DE 50ML, EM 
RESINA TERM O PLÂSTIC A, NA C O R BRANCO LEITOSO COM 
BORDAS A R R ED O N D AD AS, LISAS E SEM IM PERFEIÇÕES, 
R EFO RÇADO  COM FRISO LATERIAS, R ESISTENTES A MÍNIMA 
C O M PRESSÃO  DAS MÃOS, M ASSA MÍNIMA DE 0,75G, EM 
C O NFO RM ID AD E COM A NORM A ABN T 14.865/2002. APLICAÇÃO: 
ÁGUA.

328 PACOTE R$ 6,37 R$ 2.089,36

3. CO LHER D ESCAR TÁVEL MÉDIA PACOTE C/50 UNIDADES 261 PACOTE R$ 7,08 R$ 1.847,88

4. COPO D ESCAR TÁVEL DE 180ML PACO TE C/100 UNIDADES 330 PACOTE R $10 ,13 R$ 3.342,90

5.
PRATO D ESCAR TÁVEL FUNDO MÉDIO Especificação: PRATO 
D ESCAR TÁVEL FUNDO MÉDIO, D IÂM ETRO  15CM PACO TE C/10 
UNIDADES

313 PACOTE R$ 6,55 R $2.050 ,15

6.
PRATO D ESCAR TÁVEL RASO 21 CM Especificação: PRATO 
D ESCAR TÁVEL RASO 21 CM. DIÂM ETRO: 21 CM. PACOTE C/10 
UNIDADES

307 PACOTE R$ 6,20 R$ 1.903,40

7.

GUAR D AN APO  22X20CM  PACOTE C/50 UNIDADES Especificação: 
G U AR D AN APO  DE PAPEL, M ATERIAL CELULOSE, LARGURA 
22X20 CM, FOLHA DE C O R BRANCA (100%  BRANCA), MACIO, 
PACOTE COM 50 UNIDADES

110 PACOTE R$ 3,05 R$ 335,50

8. G ARFO  D ESCAR TÁVEL MÉDIO PACO TE C/50 UNIDADES 307 PACOTE R$ 5,73 R$ 1.759,11

VALOR TOTA DO LOTE R$ 14.845,58 (QUATORZE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS

LOTE 9 - COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$

1.
COPO D ESCAR TÁVEL DE 150ML PACOTE C/100 UNIDADES 
Especificação: COPO D ESCAR TÁVEL DE 150ML PACOTE C/100 
UNIDADES

2082 PACOTE R$ 6,54 R $13 .616 ,28

2.

COPO D ESCAR TÁVEL DE 50M L PACOTE C /100 UNIDADES 
Especificação: COPO D ESCAR TÁVEL CAPACIDADE DE 50ML, EM 
RESINA TERM O PLÂSTIC A, NA C O R BRANCO LEITOSO COM 
BORDAS AR R ED O N D AD AS, LISAS E SEM IM PERFEIÇÕES, 
R EFO RÇADO  COM FRISO LATERIAS, R ESISTENTES A MÍNIMA 
C O M PRESSÃO  DAS MÃOS, M ASSA MÍNIMA DE 0,75G, EM

2946 PACOTE R$ 6,37 R$ 18.766,02

to /M lfa
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CO NFO RM ID AD E COM A NORM A ABNT 14.865/2002. APLICAÇÃO: 
ÁGUA.

3. CO LHER D ESCAR TÁVEL MÉDIA PACOTE C/50 UNIDADES 2349 PACOTE R$ 7,08 R$ 16.630,92

4. COPO D ESCAR TÁVEL DE 180ML PACOTE C/100 UNIDADES 2970 PACOTE R $10 ,13 R$ 30.086,10

5.
PRATO D ESCAR TÁVEL FUNDO MÉDIO Especificação: PRATO 
D ESCAR TÁVEL FUNDO  MÉDIO, D IÂM ETRO  15CM PACOTE C/10 
UNIDADES

2809 PACOTE R$ 6,55 RS 18.398,95

6.
PRATO D ESCAR TÁVEL RASO 21 CM Especificação: PRATO 
D ESCAR TÁVEL RASO 21 CM. DIÂM ETRO : 21 CM. PACOTE C/10 
UNIDADES

2755 PACOTE R$ 6,20 RS 17.081,00

7.

G U AR D AN APO  22X20CM  PACOTE C/50 UNIDADES Especificação: 
GUAR D AN APO  DE PAPEL, M ATERIAL CELULOSE, LARGURA 
22X20 CM, FOLHA DE C O R BRANCA (100%  BRANCA), MACIO, 
PACOTE COM 50 UNIDADES

984 PACOTE R$ 3,05 R $3.001 ,20

8. G ARFO  D ESCAR TÁVEL MÉDIO PACOTE C/50 UNIDADES 2755 PACOTE R$ 5,73 RS 15.786,15

VALOR TOTA DO LOTE RS 133.366,62 (TREZE MIL TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)

LOTE 10 - COTA RESERVADA - EXCLUSIVO PARA ME E EPP
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$

1.

SACO PLÁSTICO  PARA LIXO 50L PACOTE C/10 UNIDADES 
Especificação: SACO PLÁSTICO  PARA LIXO, PARA 
ACO N D IC IO N AM EN TO  DE RESÍDUOS DOM ICILIARES 
(RESÍD UO S GERAL) CLASSE I, EM RESINA TERM O PLÁSTICA, 
V IRGEM OU RECICLADA. D IM ENSÕ ES 63X80CM . C APACIDADE 
DE 50LITROS, NA C O R PRETA

284 PACOTE RS 13,76 RS 3.907,84

2.

SACO PLÁSTICO  PARA LIXO 30L PACOTE C/10 UNIDADES 
Especificação: SACO PLÁSTICO  PARA LIXO, PARA 
ACO N D IC IO N AM EN TO  DE RESÍDUOS DOM ICILIARES 
(RESÍD UO S G ERAL) CLASSE I, EM RESINA TERM O PLÁSTICA, 
V IRGEM OU RECICLADA. C APACIDADE PARA 30 LITROS, NA 
COR PRETA

284 PACOTE R$ 10,75 RS 3.053,00

3.

SACO PLÁSTICO  PARA LIXO 15LT C l 10UND Especificação: SACO 
PLÁSTICO  PARA LIXO, PARA ACO N D IC IO N AM EN TO  DE 
RESÍDUOS DO M ICILIARES (RESÍD UO S GERAL) C LASSE I, EM 
RESINA TERM O PLÁSTIC A  VIRGEM  OU RECICLADA. 
CAPAC ID ADE PARA 15 LITROS, NA COR PRETA.

60 PACOTE R $13 ,80 R$ 828,00

4. SACO PLÁSTICO  DE 1 KG PCT COM 1 KG 9 QUILO R$ 28,03 RS 252,27

5. SACO PLÁSTICO  DE 2KG PCT COM 1KG 9 QUILO R$ 34,38 RS 309,42

6.

SACO PLÁSTICO  PARA LIXO 100L PCT C l 10UND Especificação: 
SACO PLÁSTICO  PARA LIXO, PARA AC O N D IC IO N AM EN TO  DE 
RESÍDUOS D O M ICILIARES (RESÍD UO S GERAL) CLASSE I, EM 
RESINA TERM O PLÁSTIC A  VIRGEM  OU RECICLADA. 
CAPAC ID ADE PARA 100LITROS, NA COR PRETA

74 PACOTE RS 26,67 R$ 1.973,58

7.

SACO PLÁSTICO  LIXO 100L PACOTE C/10 UNIDADES 
Especificação: SACO PLÁSTICO  PARA LIXO, PARA 
ACO N D IC IO N AM EN TO  DE RESÍDUOS DO M ICILIARES 
(RESÍD UO S GERAL) CLASSE I, EM RESINA TERM OPLÁSTICA, 
V IRGEM OU RECICLADA. CAPACIDADE PARA 100 LITROS, NA 
COR PRETA

25 PACOTE R$ 29,64 RS 741,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 11.065,11 (ONZE MIL E SESSENTA E CINCO REAIS E ONZE CENTAVOS)

LOTE 11 - COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO RS TOTAL RS

1.

SACO PLÁSTICO  PARA LIXO 50L PACOTE C/10 UNIDADES 
Especificação: SACO PLÁSTICO  PARA LIXO, PARA 
ACO N D IC IO N AM EN TO  DE RESÍDUOS DOM ICILIARES 
(RESÍD UO S GERAL) CLASSE I, EM RESINA TERM O PLÁSTICA,

2550 PACOTE RS 13,76 RS 35.088,00
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VIRGEM OU RECICLADA. D IM ENSÕ ES 63X80CM, C APACIDADE 
DE 50LITRO S, NA COR PRETA

2.

SACO PLÁSTICO  PARA LIXO 30L PACOTE C/10 UNIDADES 
Especificação: SACO  PLÁSTICO  PARA LIXO, PARA 
ACO N D IC IO N AM EN TO  DE RESÍDUOS DOM ICILIARES 
(RESÍD UO S GERAL) CLASSE I, EM RESINA TERM O PLÁSTICA, 
V IRGEM OU RECICLADA. CAPACIDADE PARA 30 LITROS, NA 
COR PRETA

2550 PACOTE R$ 10,75 RS 27.412,50

3.

SACO PLÁSTICO  PARA LIXO 15LT C l 10UND Especificação: SACO 
PLÁSTICO  PARA LIXO, PARA A C O N D IC IO N AM EN TO  DE 
RESÍDUOS D O M ICILIARES (RESÍD UO S GERAL) CLASSE I, EM 
RESINA TERM O PLÁSTIC A  VIRGEM  OU RECICLADA. 
CAPAC ID ADE PARA 15 LITROS, NA COR PRETA.

540 PACOTE R$ 13,80 RS 7.452,00

4. SACO PLÁSTICO  DE 1KG PCT COM 1KG 81 QUILO R$ 28,03 RS 2.270,43

5. SACO PLÁSTICO  DE 2KG PCT COM 1KG 81 QUILO R$ 34,38 RS 2.784,78

6.

SACO PLÁSTICO  PARA LIXO 100L PCT C l 10UND Especificação: 
SACO PLÁSTICO  PARA LIXO, PARA ACO N D IC IO N AM EN TO  DE 
RESÍDUOS D O M ICILIARES (RESÍD UO S GERAL) C LASSE I, EM 
RESINA TERM O PLÁSTIC A  VIRGEM OU RECICLADA. 
CAPACIDADE PARA 100LITROS, NA COR PRETA

666 PACOTE RS 26,67 RS 17.762,22

7.

SACO PLÁSTICO  LIXO 100L PACOTE C/10 UNIDADES 
Especificação: SACO PLÁSTICO  PARA LIXO, PARA 
ACO N D IC IO N AM EN TO  DE RESÍDUOS DOM ICILIARES 
(RESÍD UO S GERAL) CLASSE I, EM RESINA TERM O PLÁSTICA, 
V IRGEM OU RECICLADA. CAPAC ID ADE PARA 100 LITROS, NA 
COR PRETA

225 PACOTE RS 29,64 RS 6.669,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 99.438,93 (NOVENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS

LOTE 12 - COTA RESERVADA - EXCLUSIVO PARA ME E EPP
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO RS TOTAL RS

1.

TAÇA PARA ÁGUA, EM VIDRO Especificação: APLICAÇÃO  
RESIDENCIAL, CAPACIDADE APRO X. 300ML, MEDIDAS APROX. 
12CM ALTUR A E 6CM DE DIÂM ETRO ; REUTILIZÁVEL, LISO, 
INCOLOR

16 UNIDADE RS 10,70 RS 171,20

2. AVEN TAL DE CO ZINHA Especificação: AVENTAL DE COZINHA EM 
52% ALG O D ÃO  E 48 PO LIESTER 0,72X0,86CM 8 UNIDADE R $11 ,14 RS 89,12

3. G ARRAFA DE CAFÉ 1 LITRO Especificação: GARRAFA DE CAFÉ 1 
LITRO 6 UNIDADE RS 55,78 RS 334,68

4. CO LHER DE SOPA Especificação: CO LHER DE SOPA EM AÇO 
INOX 27 UNIDADE RS 5,82 RS 157,14

5. PRATOS DE VIDRO FUNDO  Especificação: PRATOS DE VIDRO 
FUNDO 23CM

17 UNIDADE RS 10,07 R $171 ,19

6. FACAS DE MESA Especificação: FACAS DE MESA INOX 22 UNIDADE RS 6,27 R $137 ,94

7. G ARFO S DE MESA Especificação: G ARFO S DE MESA INOX 22 UNIDADE RS 5,83 R $128 ,26

8. BANDEJAS DE ALU M ÍN IO  22 x 12 x 1,5 Especificação: BANDEJAS 
DE ALU M ÍN IO  2 2 x 1 2 x 1 , 5 8 UNIDADE R $ 51 ,83 R $414 ,64

9.

C O NJU NTO  DE PANELA Especificação: C O NJU NTO  DE PANELA 
COM 05 PEÇAS EM ALU M ÍN IO  R EVESTIDA EM ANTIADERENTE, 
1 PANELA 16CM, 1 PANELA 18CM, 1 C AÇARO LA 18CM, 1 
FERVED O R  E 1 FRIG IDEIRA FR ANCESA 18CM

6 CO NJUNTO RS 334,00 RS 2.004,00

10. LEITEIRA DE CAFÉ DE ALU M ÍN IO  Especificação: LEITEIRA DE 
CAFÉ DE ALU M ÍN IO  02 LITROS 2 UNIDADE RS 52,73 R $105 ,46

11. FRIGIDEIRA PEQ UENA Especificação: FRIGIDEIRA PEQUENA DE 
ALU M ÍN IO  TAM AN H O  16CM 2 UNIDADE RS 39,10 RS 78,20

12. KIT DE CAFÉ DEPÓ SITO  DO CAFÉ E DO AÇÚ C AR  Especificação: 
KIT DE CAFÉ DEPÓ SITO  DO CAFÉ E DO AÇÚCAR 2000M L CADA 2 KIT RS 24,39 RS 48,78

13. O R G AN IZAD O R  PARA PIA EM PLÁSTICO; PARA DETERGENTE, 
SABAO E ESPONJA; 4 UNIDADE RS 24,92 RS 99,68

14. G ARRAFA DE CAFÉ 2 LITRO 2 UNIDADE RS 110,67 RS 221,34
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15.
C O NJU NTO  DE X ÍC AR AS G R AN D ES COM PIRES COM 06 PEÇAS 
Especificação: C O NJU NTO  DE XÍCARAS GRANDES COM PIRES 
COM 06 PEÇAS 170ML

7 CO NJUNTO R$ 67,44 R$ 472,08

16.
C O NJU NTO  DE X ÍCARAS PEQ UENA COM PIRES COM 06 PEÇAS 
Especificação: CO NJU NTO  DE XÍC AR AS PEQUENA COM PIRES 
COM 06 PEÇAS 70M L

7 CONJUNTO R $61 ,24 R$ 428,68

17. GARR AFA TÉRM ICA DE 5L 5 UNIDADE R $102 ,54 R$ 512,70

18.
TR AVESSAS DE VIDRO  COM TAM PA G RANDE Especificação: 
TR AVESSAS DE VIDRO COM TAM PA GRANDE, C APACIDADE 5 
LITROS

1 UNIDADE R$ 93,90 R$ 93,90

19. ESC O RR EDO R  DE ALU M ÍN IO  G RANDE Especificação: 
ESC O RR EDO R  DE ALU M ÍN IO  G RANDE 30CM 6 UNIDADE R$ 201,62 R$ 1.209,72

20. FACAS PARA C O RTAR  CARNE Especificação: FACAS PARA 
C O RTAR CARNE 12 POLEGADAS 6 UNIDADE R$ 36,00 R $216 ,00

21. RALO DE ALU M ÍN IO  4 FACES 7,5CM 4 UNIDADE R$ 39,00 R $156 ,00

22. CO LHER ES DE SERVIR  GRANDE C O LHERES DE SERVIR 
G RANDE AÇO  INOX 35CM 7 UNIDADE R$ 23,13 R$161,91

23. ESCUM ADEIRA EM AÇO  INOX 16 UNIDADE R$ 28,03 R$ 448,48

24. PEG ADO R DE M ACAR RÃO  AÇO INOX 6 UNIDADE R$ 29,34 R $176 ,04

25. X ÍCARAS DE CAFÉ PEQ UENAS EM PORCELANA DE 80M L 9 UNIDADE R $18 ,17 R $163 ,53

26. X ÍCARAS DE CAFÉ G R AN D ES EM P O R C E U N A  DE 170ML 9 UNIDADE R$ 55,27 R$ 497,43

27. CONCHA DE A LU M ÍN IO  (12CM DIAM ENTRO ) CABO C l 40CM 7 UNIDADE R$ 34,58 R$ 242,06

28.
ISQUEIRO PEQ UENO  Especificação: D EVIDAM ENTE INVIOLADO, 
CARREG ADO , E COM INDICAÇÕ ES DE USO E PRECAUÇÕ ES EM 
SUA EM BALAGEM , E DENTRO DOS PADRÕES DO INMETRO.

20 UNIDADE R$ 16,76 R$ 335,20

29. TABUA DE PLÁSTICO  PARA CO RTE DE CARNE COR BRANCA - 
TAM AN H O  25X35CM 5 UNIDADE R$ 24,35 R $121 ,75

30. M ANG UEIRA PARA JARDIM  50 M ETROS 10 UNIDADE R $182 ,79 R$ 1.827,90

31. KIT M ANG UEIRA C O M PLETO  PARA FOGÃO A GÁS 11 UNIDADE R$ 67,35 R$ 740,85

32.
TO ALHA PARA ROSTO 50X70CM  Especificação: 100% ALG ODÃO, 
CORES D IVERSAS, COM ACABAM EN TO  NAS BO RDAS PARA 
NÃO DESFIAR

275 UNIDADE R$ 19,46 R $5.351 ,50

33. PANELAS DE PRESSÃO  DE 15 LITROS 16 UNIDADE R$ 488,42 R $7.814 ,72

34. TACHO  DE FRITURAS G RANDE Especificação: TACHO DE 
FRITURAS GRANDE, ELETRICO  CAPACIDADE M ÍNIMA 7,5 LITOS

1 UNIDADE R$ 945,33 R$ 945,33

35. CO LHER ES DE PAU G RANDE Especificação: COLHERES DE PAU 
GRANDE 60CM 6 UNIDADE R$ 23,21 R $139 ,26

36. PANELAS G RANDE BAIXA 20L 16 UNIDADE R $151 ,63 R$ 2.426,08

37. POTE GRANDE DE PLÁSTICO  COM TAM PA 1 UNIDADE R$ 34,75 R$ 34,75

38. TO ALHIN HAS DE MÃO CORES VARIADAS 21CM X33CM 50 UNIDADE R$ 8,94 R$ 447,00

39. COPOS DE PLÁSTICO  300M L 12 UNIDADE R$ 6,22 R$ 74,64

40. PRATOS DESCAR TÁVEIS  A C R ÍLIC O  20X10 PCT C/20 UNIDADES 200 PACOTE R$ 17,27 R$ 3.454,00

41. CORTINA DE VARÃO PARA ESC RITÓ R IO  COM TAM ANHO  3X2,50 2 UNIDADE R$ 205,83 R $411 ,66

42. DEPÓ SITO  DE PLÁSTICO  COM TAM PA GRANDE 3 UNIDADE R$ 29,83 R$ 89,49

43. FACA CABO DE M ADEIRA -1 0  PO LEG ADAS Especificação: CABO 
EM MADEIRA E LÂM INA DE 10 PLEG ADAS EM AÇO  INOXIDÁVEL 5 UNIDADE R$ 37,40 R$ 187,00

44.

ASSAD EIRA RETAN G ULAR  Especificação: ASSADEIRA 
RETANG ULAR ALTA REFO RÇADA DE ALU M ÍN IO  FOSCO 
32X46C M ALTU RA: 6,5CM  LARGURA: 32CM COM PRIM ENTO : 
46.5CM, C APACIDADE: 8,4L

5 UNIDADE R$ 78,00 R$ 390,00

45.
C AÇARO LA PANELA G RANDE INDUSTRIAL ALUM ÍNIO  
Especificação: A L U M ÍN IO -10 LITROS. ALTURA: 17 C M DIÂM ETRO  
(INTERNO ): 36 CM ESPESSURA CAPACIDADE: 17 LITROS

15 UNIDADE R $178 ,00 R$ 2.670,00
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46. CALD EIR ÃO  10 L ALU M ÍN IO  Especificação: ALTURA 22CM. 
D IÂM ETRO 26.0CM -1 0  LITROS 15 UNIDADE R $210 ,00 R $3.150 ,00

47.

CALD EIR ÃO  PANELA GRANDE ALU M ÍN IO  27 LTS Especificação: 
M EDIDAS (APRO XIM AD AS) ALTURA: 30 CM DIÂMETRO 
(INTERNO ): 34 CM ESPESSURA: 2,00 MM CAPACIDADE: 27 
LITROS

15 UNIDADE R $211 ,30 R $3.169 ,50

48.
COPO DE VIDRO  - TAM ANHO  GRANDE Especificação: VIDRO 
R ESISTENTE, BOA Q UALIDADE 300M L E DENTRO DO PADRÕES 
DO INMETRO

10 UNIDADE R$ 19,80 R $198 ,00

49.
FACA CABO DE BRANCO - 1 0  PO LEG ADAS Especificação: CABO 
EM MADEIRA E LÂM INA DE 10 POLEGADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL.

4 UNIDADE R$ 30,89 R$ 123,56

50.

FERVEDO R EM ALU M ÍN IO  CABO  DE M ADEIRA 5 LITROS 
Especificação: M EDIDAS (APRO XIM AD AS) ALTURA: 19,5 CM 
DIÂM ETRO: 22 CM ESPESSURA: 1,70 MM CAPACIDADE: 5,0 
LITROS

5 UNIDADE R$ 70,91 R$ 354,55

51.
JO G O  DE CO LHER ES EM ALU M ÍN IO  FUNDIDO Especificação: 03 
PEÇAS: C O NCHA - 39CM, A R R O Z - 43CM E ESPUM ADEIRA - 
40CM

5 KIT R$ 89,06 R$ 445,30

52.

BANDEJA PARA SER VIR  Especificação: C ARACTERÍSTICAS: ALTA 
R ESISTÊNCIA DEVIDO  SUAS PAREDES GRO SSAS E 
REFORÇADAS. PERM ITE FÁCIL H IG IENIZAÇÃO  E 
ESTERILIZAÇÃO . D IM EN SÕ ES UNITÁRIAS C X L: 44 X 31X2 CM

5 UNIDADE R$ 40,17 RS 200,85

53.
CALD EIR ÃO  EM ALU M ÍN IO  CAPACIDADE PARA 8,3 LITROS 
Especificação: CALD EIR ÃO  EM ALU M ÍN IO  C APACIDADE PARA 8,3 
LITROS A LTU R A :22C M LAR G U R A:22C M C O M PR IM EN TO :22C M

15 UNIDADE R$ 180,37 R$ 2.705,55

54. C AÇARO LA ALU M ÍN IO 05 LITROS M EDINDO 14,5L X 34CM - COM 
TAM PA 15 UNIDADE R $154 ,33 R $2.314 ,95

55. FAQ UEIRO  EM AÇO  INOX 24 PEÇAS BRANCO 3 KIT R$ 66,70 RS 200,10

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 49.263,65 (QUARENTA E NOVE MIL DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS

LOTE 13 - COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$

1.

TAÇA PARA ÁGUA, EM VIDRO Especificação: APLICAÇÃO  
RESIDENCIAL, CAPACIDADE APRO X. 300ML, M EDIDAS APROX. 
12CM ALTUR A E 6CM DE DIÂM ETRO; REUTILIZÁVEL, LISO, 
INCOLOR

144 UNIDADE R$ 10,70 R$ 1.540,80

2. AVEN TAL DE CO ZINHA Especificação: AVEN TAL DE CO ZINHA EM 
52% ALG O D ÃO  E 48 PO LIESTER 0,72X0,86CM 70 UNIDADE R $11 ,14 R$ 779,80

3. G ARRAFA DE CAFÉ 1 LITRO Especificação: GARRAFA DE CAFÉ 1 
LITRO

47 UNIDADE R$ 55,78 R$ 2.621,66

4. CO LHER  DE SOPA Especificação: CO LHER DE SOPA EM AÇO 
INOX 243 UNIDADE R$ 5,82 R $1.414 ,26

5. PRATOS DE VIDRO FUNDO  Especificação: PRATOS DE VIDRO 
FUNDO 23CM 153 UNIDADE R$ 10,07 R$ 1.540,71

6. FACAS DE MESA Especificação: FACAS DE MESA INOX 196 UNIDADE R$ 6,27 R$ 1.228,92

7. GARFO S DE MESA Especificação: G ARFO S DE MESA INOX 196 UNIDADE R$ 5,83 R $1.142 ,68

8. BANDEJAS DE A LU M ÍN IO  22 x 12 x 1,5 Especificação: BANDEJAS 
DE ALU M ÍN IO  2 2 x 1 2 x 1 , 5 71 UNIDADE R$ 51,83 R$ 3.679,93

9.

C O NJU NTO  DE PANELA Especificação: C O NJU NTO  DE PANELA 
COM 05 PEÇAS EM ALU M ÍN IO  R EVESTIDA EM ANTIADERENTE, 
1 PANELA 16CM, 1 PANELA 18CM, 1 C AÇARO LA 18CM, 1 
FERVED O R  E 1 FRIG IDEIRA FR ANCESA 18CM

51 CO NJUNTO R$ 334,00 R$ 17.034,00

10. LEITEIRA DE CAFÉ DE ALU M ÍN IO  Especificação: LEITEIRA DE 
CAFÉ DE ALU M ÍN IO  02 LITROS 16 UNIDADE R$ 52,73 R$ 843,68

11. FRIGIDEIRA PEQ UENA Especificação: FRIGIDEIRA PEQUENA DE 
ALUM ÍNIO  TAM AN H O  16CM 12 UNIDADE R$ 39,10 R$ 469,20

12. KIT DE CAFÉ DEPÓ SITO  DO CAFÉ E DO AÇ Ú C AR  Especificação: 
KIT DE CAFÉ DEPÓ SITO  DO CAFÉ E DO AÇÚ C AR  2000M L CADA 13 KIT \ R$ 24,39 R $317 ,07

Av. Cel. João Paracam pos, N° 1 4 1 0 -C e n tro .  CNPJ: 63.386.627/0001-42
CGF: 06 .9 2 0 .5 0 7 -8 -S ite : w ww.choro.ce.qov.br

http://www.choro.ce.qov.br


♦CHORO
O FUTURO É AGORA!

GOVERNO MUNICIPAL g
g j & l

rr, p á g in a

13. O R G AN IZAD O R  PARA PIA EM PLÁSTICO ; PARA DETERGENTE. 
S A B A 0  E ESPONJA; 35 UNIDADE RS 24,92 R$ 872,20

14. GARR AFA DE CAFÉ 2 LITRO 9 UNIDADE R $110 ,67 RS 996,03

15.
C O NJU NTO  DE X ÍCARAS G R AN D ES COM PIRES COM 06 PEÇAS 
Especificação: C O NJU NTO  DE XÍCARAS GRANDES COM PIRES 
COM 06 PEÇAS 170ML

61 CO NJUNTO R$ 67,44 R $4.113 ,84

16.
C O NJU NTO  DE XÍC AR AS PEQ UENA COM PIRES COM 06 PEÇAS 
Especificação: C O NJU NTO  DE XÍC AR AS PEQUENA COM PIRES 
COM 06 PEÇAS 70M L

57 CO NJUNTO R $61 ,24 R$ 3.490,68

17. GARR AFA TÉRM ICA DE 5L 39 UNIDADE R $102 ,54 R$ 3.999,06

18.
TR AVESSAS DE VIDRO  COM TAM PA G RANDE Especificação: 
TR AVESSAS DE VIDRO COM TAM PA GRANDE, C APACIDADE 5 
LITROS

8 UNIDADE R$ 93,90 RS 751,20

19. ESC O RR EDO R  DE ALU M ÍN IO  GRANDE Especificação: 
ESC O RR EDO R  DE ALU M ÍN IO  GRANDE 30CM 51 UNIDADE R$ 201,62 R$ 10.282,62

20. FACAS PARA CO RTAR  CARNE Especificação: FACAS PARA 
CO RTAR  CARNE 12 POLEGADAS 51 UNIDADE R$ 36,00 R$ 1.836,00

21. RALO DE ALU M ÍN IO  4 FACES 7,5CM 33 UNIDADE R$ 39,00 R$ 1.287,00

22. CO LHER ES DE SERVIR  GRANDE C O LHERES DE SERVIR 
GRANDE A Ç O IN O X  35CM 60 UNIDADE R$ 23,13 R$ 1.387,80

23. ESCUM ADEIRA EM A Ç O IN O X 141 UNIDADE R$ 28,03 R$ 3.952,23

24. PEG ADO R DE M ACARRÃO  AÇO INOX 51 UNIDADE R$ 29,34 R$ 1.496,34

25. X ÍCARAS DE CAFÉ PEQUENAS EM PORCELANA DE 80M L 80 UNIDADE R $ 18 ,17 R$ 1.453,60

26. X ÍCARAS DE CAFÉ G RANDES EM PORCELANA DE 170ML 80 UNIDADE RS 55,27 R $4.421 ,60

27. CONCHA DE ALU M ÍN IO  (12CM  DIAM ENTRO ) CABO C/ 40CM 60 UNIDADE R$ 34,58 R$ 2.074,80

28.
ISQUEIRO PEQUENO Especificação: D EVIDAM ENTE INVIOLADO, 
C ARREG ADO , E COM INDICAÇÕ ES DE USO E PRECAUÇÕ ES EM 
SUA EM BALAGEM , E DENTRO DOS PADRÕES DO INMETRO.

180 UNIDADE RS 16,76 R$ 3.016,80

29. TABUA DE PLÁSTICO  PARA CO RTE DE CARNE COR BRANCA - 
TAM ANHO  25X35CM 39 UNIDADE R$ 24,35 R$ 949,65

30. M ANG UEIRA PARA JARDIM  50 M ETROS 90 UNIDADE R $182 ,79 R $16 .451 ,10

31. KIT M ANG UEIRA C O M PLETO  PARA FOGÃO A GÁS 99 UNIDADE R$ 67,35 R$ 6.667,65

32.
TO ALHA PARA ROSTO 50X70CM  Especificação: 100% ALG ODÃO, 
CORES DIVERSAS, COM AC ABAM EN TO  NAS BORDAS PARA 
NÃO DESFIAR

2475 UNIDADE R $19 ,46 R$ 48.163,50

33. PANELAS DE PRESSÃO  DE 15 LITROS 137 UNIDADE R$ 488,42 R$ 66.913,54

34. TACHO  DE FRITURAS GRANDE Especificação: TACHO  DE 
FRITURAS G RANDE, ELETRICO  CAPACIDADE M ÍNIMA 7,5 LITOS

2 UNIDADE RS 945,33 R$ 1.890,66

35. CO LHER ES DE PAU G RANDE Especificação: CO LHERES DE PAU 
G RANDE 60CM 54 UNIDADE R$ 23,21 R$ 1.253,34

36. PANELAS G RANDE BAIXA 20L 139 UNIDADE R $151 ,63 R $21 .076 ,57

37. POTE GRANDE DE PLÁSTICO  COM TAMPA 9 UNIDADE R$ 34,75 R $312 ,75

38. TO ALHIN HAS DE MÃO CORES VAR IADAS 21CM X33CM 450 UNIDADE R$ 8,94 R $4.023 ,00

39. COPOS DE PLÁSTICO  300M L 108 UNIDADE R$ 6,22 R$ 671,76

40. PRATOS DESCAR TÁVEIS  A CR ÍLIC O  20X10 PCT C/20 UNIDADES 1800 PACOTE R$ 17,27 R $31 .086 ,00

41. CO RTINA DE VARÃO PARA ESC RITÓ R IO  COM TAM ANHO  3X2,50 10 UNIDADE R$ 205,83 R$ 2.058,30

42. DEPÓ SITO  DE PLÁSTICO  COM TAM PA GRANDE 27 UNIDADE R$ 29,83 R$ 805,41

43. FACA CABO DE M ADEIRA -1 0  PO LEG ADAS Especificação: CABO 
EM MADEIRA E LÂM INA DE 10 PLEG ADAS EM AÇO INOXIDÁVEL 45 UNIDADE R$ 37,40 R$ 1.683,00

44.

ASSAD EIRA RETAN G ULAR  Especificação: ASSADEIRA 
RETAN G ULAR  ALTA REFO RÇADA DE ALU M ÍN IO  FOSCO 
32X46C M ALTU RA: 6,5CM  LARGURA: 32CM COM PRIM ENTO : 
46.5CM, C APACIDADE: 8,4L

45 UNIDADE R$ 78,00 RS 3.510,00
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45.
C AÇARO LA PANELA G RANDE INDUSTRIAL ALUM ÍNIO  
Especificação: A L U M ÍN IO -10 LITROS. ALTURA: 17 C M DIÂM ETRO  
(INTERNO ): 36 CM ESPESSURA CAPACIDADE: 17 LITROS

135 UNIDADE R$ 178,00 R$ 24.030,00

46. CALD EIR ÃO  10 L ALU M ÍN IO  Especificação: ALTURA 22CM. 
D IÂM ETRO  26,OCM -1 0  LITROS 135 UNIDADE R $210 ,00 R$ 28.350,00

47.

C ALD EIR ÃO  PANELA G RANDE ALU M ÍN IO  27 LTS Especificação: 
MEDIDAS (APRO XIM AD AS) ALTUR A: 30 CM DIÂMETRO 
(INTERNO ): 34 CM ESPESSURA: 2,00 MM CAPACIDADE: 27 
LITROS

135 UNIDADE R$ 211,30 R$ 28.525,50

48.
COPO DE VIDRO - TAM AN H O  GRANDE Especificação: VIDRO 
RESISTENTE, BOA Q UALIDADE 300M L E DENTRO DO PADRÕES 
DO INMETRO

90 UNIDADE R $ 19 ,80 R$ 1.782,00

49.
FACA CABO DE BRANCO - 1 0  PO LEG ADAS Especificação: CABO 
EM M ADEIRA E LÂM INA DE 10 POLEGADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL.

36 UNIDADE R$ 30,89 R $1.112 ,04

50.

FERVEDO R EM ALU M ÍN IO  CABO DE MADEIRA 5 LITROS 
Especificação: MEDIDAS (APRO XIM AD AS) ALTURA: 19,5 CM 
DIÂM ETRO: 22 CM ESPESSURA: 1,70 MM CAPACIDADE: 5,0 
LITROS

45 UNIDADE R$ 70,91 R $3.190 ,95

51.
JO G O  DE CO LHER ES EM A LU M ÍN IO  FUNDIDO Especificação: 03 
PEÇAS: CONCHA - 39CM, A R R O Z - 43CM E ESPUM ADEIRA - 
40CM

45 KIT R$ 89,06 R$ 4.007,70

52.

BANDEJA PARA SERVIR  Especificação: C ARACTERÍSTICAS: ALTA 
R ESISTÊNCIA DEVIDO SUAS PAREDES G RO SSAS E 
REFORÇADAS. PERM ITE FÁCIL H IG IENIZAÇÃO  E 
ESTERILIZAÇÃO . D IM ENSÕ ES U NITÁRIAS C X L: 44 X 31X2 CM

45 UNIDADE R$ 40,17 R$ 1.807,65

53.
C ALD EIR ÃO  EM ALU M ÍN IO  CAPACIDADE PARA 8,3 LITROS 
Especificação: CALD EIR ÃO  EM ALU M ÍN IO  CAPACIDADE PARA 8,3 
LITROS A LTU R A:22C M LAR G U R A:22C M C O M PR IM EN TO :22C M

135 UNIDADE R$ 180,37 R$ 24.349,95

54. C AÇARO LA ALU M ÍN IO 05 LITROS M EDINDO  14,5L X 34CM - COM 
TAM PA 135 UNIDADE R $154 ,33 R$ 20.834,55

55. FAQ UEIRO  EM AÇO  INOX 24 PEÇAS BRANCO 27 KIT R$ 66,70 R$ 1.800,90

VALOR TOTAL D0 LOTE R$ 425.351,98 (QUATROCENTOS E VINTE E CINCO MIL TREZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E NOVENTA E OITO
CENTAVOS

LOTE 14 - COTA RESERVADA - EXCLUSIVO PARA ME E EPP
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$

1. TOUCA D ESCAR TÁVEL BRANCA COM ELÁSTICO  C/100 UND 14 PACOTE R$ 22,43 R $314 ,02

2.

ALG O DÃO  M ULTIUSO PCT COM 100 G Especificação: 
PRO DUZIDO  A PARTIR  DE FIBRAS NATURAIS, 100% PURO 
ALG O DÃO  HIDRÓFILO, QUE ASSEG U RAM  QUALIDADE, HIGIENE, 
MACIEZ E ALTO  PO DER DE ABSO RÇÃO . IDEAL PARA 
H IG IEN IZAÇ ÃO  E ASSEPSIA  DA PELE, REM O ÇÃO DE 
MAQUIAGEM , ESM ALTE, H IGIENE DO BEBÊ E APLIC ABILID AD ES 
DO M ÉSTICAS. C O M ERC IALIZAD O  EM EM BALAG ENS PLÁSTICAS 
DE 100 G.

65 PACOTE RS 8,31 RS 540,15

3.

SHAM PO O  INFANTIL EM BALAG EM  DE 200 ML Especificação: 
SHAM PO O ; AG EN TE C O NDICIO NANTE, QUELANTE, 
UM ECTANTE; INFANTIL, CABELO S DE TODOS OS TIPOS; 
NEUTRO, EM BALAG EM  DE 200 ML

162 UNIDADE R$ 22,27 R$ 3.607,74

4.
SABO NETE INFANTIL EM BARRA 90 G Especificação: SABONETE 
COMUM, APR ESEN TAD O  EM FORMA DE TABLETE, COM ODOR 
SUAVE, PESANDO  90 GRAM AS, VÁR IO S AROM AS.

81 UNIDADE R$ 7,43 R$ 601,83

5. PENTE FINO PLÁSTICO  Especificação: PENTE FINO PLÁSTICO 
COM CABO  CAIXA COM 24 UNIDADES 9 CAIXA R$ 25,39 R$ 228,51

6.
TO ALHA DE BANHO 70X135CM Especificação: 100% ALG ODÃO, 
CORES D IVERSAS, COM AC ABEM EN TO  NAS BORDAS PARA 
NÃO DESFIAR

225 UNIDADE RS 44,38 R$ 9.985,50

7. HASTERS FLEXÍVEIS COM PONTAS ENVOLVIDAS COM 
ALG O DÃO  CX C/75 UND 45 CAIXA R $ 11 ,79 R$ 530,55
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8.

SHAM PO O  ADU LTO  350 ML Especificação: PARA USO DIÁRIO, 
COM PH BALANCEADO , FÓ RM ULA SEM SAL E ATIVO S QUE 
ATUAM  SUAVEM EN TE SOBRE OS CABELOS 
PRO PO R CIO N AN DO  UMA HID R ATAÇÃO  PROFUNDA. 0  
PRO DUTO  DEVERÁ VIR A C O N D IC IO N ADO  EM EM BALAGEM 
PLÁSTICA COM TAM PA FU P  TO P C O NTENDO  350 ML; DEVERÁ 
C O NSTAR  NA EM BALAG EM : MARCA, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE, MODO DE USAR, PRECAUÇÕES, 
CO M PO SIÇÃO  E C Ó DIG O  DE BARRAS.

162 UNIDADE R$ 29,74 R $4.817 ,88

9.

CREME DENTAL 90 G RAM AS Especificação: CREME DENTAL 
ADULTO ; C O NTEN D O  PRO TEÍNAS ANTIM ICRO BIANAS; 
ENR IQ U ECID O  COM CÁLCIO; EM BALAG EM  DE 90 G RAM AS; 
EM BALADO EM CAR TU CH O ; CO NSTAND O  EXTERNAM ENTE 
MARCA COM ERCIAL, PRO CEDÊNCIA  E DATA DE FABRICAÇÃO; 
REC O M END AÇÕ ES M ANTER EM LO CAL FRESCO E AO ABRIGO 
DA LUZ; VALIDADE MÍNIMA DE VALIDADE EXPRESSA NA 
EM BALAG EM  DE 12 MESES

450 UNIDADE R$ 9,78 R $4.401 ,00

10.

ESCOVA DE DENTE PARA AD U LTO  Especificação: ESCOVA 
DENTAL ADULTO , COM CO M PRIM ENTO , M ÍNIMO DA ESCOVA DE 
150 MM E LARGURA MÁXIM A DA CABEÇA DE 16 MM, 
M ULTITUFO S, ATÓ XICAS, APO N TA DAS C ERDAS COM 
TERM IN AÇ ÃO  ARR ED O N D AD A, LISA, PLURIFO RM E, PLENA E 
POLIDA, TEXTU R A MACIA, C ERDAS M ICR O TEXTUR IZAD AS COM 
SELO DO INMETRO.

270 UNIDADE R$ 7,69 R$ 2.076,30

11.

COLONIA INFANTIL 100 ML Especificação: COLÔNIA INFANTIL, 
PRO DUTO  A PR O VADO  DER M ATO LIG IC AM EN TE, COM 
FO R M U LAÇ ÃO  SUAVE, SEM ÁLC O O L OU CORANTE, 
EM BALAG EM  DE PO LIETILENO , COM TAM PA DOSADO RA, EM 
EM BALAG EM  DE 100ML.

9 UNIDADE R$ 27,07 R$ 243,63

12. LUVAS DE LÁTEX AM AR ELA PARA LIM PEZA CX C/12 PARES 
TAM AN H O  M 6 CAIXA R$ 77,75 R$ 466,50

13. LUVAS DE LÁTEX AM AR ELA PARA LIM PEZA CX C/12 PARES 
TAM AN H O  G 6 CAIXA R$ 77,75 R$ 466,50

14.
PREND EDO R  DE ROUPAS - PCT COM 12 UND Especificação: 
MATERIAL: MADEIRA COM MOLA FLEXÍVEL PARA PRENDER EM 
VARAL, PACOTE C O NTEN D O  12 UND

18 PACOTE R$ 8,71 R $156 ,78

15. ROLO BOBINA PLÁSTICO  DE FILME PVC 28CM X1000M  INCOLOR 9 UNIDADE R$ 100,72 R$ 906,48

16.

PAPEL TO ALHA EM BALAG EM  02 ROLOS Especificação: PAPEL 
TO ALHA BRANCO, FOLHAS DUPLAS, MULTIUSO, COM ROLOS 
CO NTEN D O  60 FO LHAS CADA E 22CM X 20CM, PICOTADAS E 
G O FRADAS, CO M PO SIÇÃO  100% FIBRAS NATURAIS

2 PACOTE R $10 ,77 R $21 ,54

VALOR TOTAL D0 LOTE RS 29.364,91 (VINTE E NOVE MIL TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS

LOTE 15 • COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO RS TOTAL RS

1. TOUCA D ESCAR TÁVEL BRANCA COM ELÁSTICO  C/100 UND 126 PACOTE R$ 22,43 R $2.826 ,18

2.

ALG O DÃO  M ULTIUSO PCT COM 100 G Especificação: 
PRO DUZIDO  A PARTIR  DE FIBRAS NATURAIS, 100% PURO 
ALG O DÃO  HIDRÓFILO, QUE ASSEG U RAM  QUALIDADE, HIGIENE, 
M ACIEZ E ALTO  PODER DE ABSO RÇÃO . IDEAL PARA 
H IG IEN IZAÇ ÃO  E ASSEPSIA  DA PELE, REM O ÇÃO  DE 
MAQUIAGEM , ESM ALTE, HIG IENE DO BEBÊ E APLIC ABILID AD ES 
DOM ÉSTICAS. C O M ERC IALIZAD O  EM EM BALAGENS PLÁSTICAS 
DE 100 G.

583 PACOTE R$ 8,31 R $4.844 ,73

3.

SHAM PO O  INFANTIL EM BALAG EM  DE 200 ML Especificação: 
SHAM PO O ; AG EN TE C O NDICIO NANTE, Q UELANTE, 
UM ECTANTE; INFANTIL, CABELO S DE TODOS OS TIPOS; 
NEUTRO, EM BALAG EM  DE 200 ML

1458 UNIDADE R$ 22,27 R$ 32.469,66

4.
SABO NETE INFANTIL EM BARRA 90 G Especificação: SABONETE 
COMUM, APR ESEN TAD O  EM FORM A DE TABLETE, COM ODOR 
SUAVE, PESAN DO  90 GRAM AS, VÁRIOS AROM AS.

729 UNIDADE v R$ 7,43 R $5.416 ,47
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5. PENTE FINO PLÁSTICO  Especificação: PENTE FINO PLÁSTICO 
COM CABO  CAIXA COM 24 UNIDADES 81 CAIXA R$ 25,39 RS 2.056,59

6.
TO ALHA DE BANHO 70X135CM Especificação: 100% ALGODÃO, 
CORES D IVERSAS, COM ACABEM EN TO  NAS BORDAS PARA 
NÃO DESFIAR

2025 UNIDADE RS 44,38 RS 89.869,50

7. HASTERS FLEXÍVEIS COM PO NTAS ENVOLVIDAS COM 
ALG O DÃO  CX C/75 UND 405 CAIXA R $11 ,79 RS 4.774,95

8.

SHAM PO O  AD U LTO  350 ML Especificação: PARA USO DIÁRIO, 
COM PH BALANCEADO , FÓ RM ULA SEM SAL E ATIVO S QUE 
ATUAM  SUAVEM EN TE SOBRE OS CABELOS 
PRO PO R CIO N AN DO  UMA HIDRATAÇÃO  PROFUNDA. 0  
PRO DUTO  D EVERÁ VIR A C O N D IC IO N ADO  EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM TAM PA FLIP TO P C O NTENDO  350 ML; DEVERÁ 
CO NSTAR NA EM BALAGEM : MARCA, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE, MODO DE USAR, PRECAUÇÕES, 
CO M PO SIÇÃO  E C Ó DIG O  DE BARRAS.

1458 UNIDADE RS 29,74 RS 43.360,92

9.

CREM E DENTAL 90 G RAM AS Especificação: CREME DENTAL 
ADULTO ; C O NTEN D O  PROTEÍNAS ANTIM ICRO BIANAS; 
ENRIQ UECIDO  COM CÁLCIO; EM BALAG EM  DE 90 GRAM AS; 
EM BALADO  EM CAR TU CH O ; CO NSTANDO  EXTERNAM ENTE 
MARCA C O M ERCIAL, PRO CEDÊNCIA  E DATA DE FABRICAÇÃO; 
REC O M END AÇÕ ES M ANTER  EM LOCAL FRESCO E AO ABRIGO 
DA LUZ; VALIDADE M ÍNIMA DE VALIDADE EXPRESSA NA 
EM BALAG EM  DE 12 MESES

4050 UNIDADE RS 9,78 RS 39.609,00

10.

ESCOVA DE DENTE PARA ADU LTO  Especificação: ESCOVA 
DENTAL A DULTO , COM CO M PRIM ENTO , M ÍNIMO DA ESCOVA DE 
150 MM E LARG URA M ÁXIM A DA CABEÇA DE 16 MM, 
M ULTITUFO S, ATÓ XICAS, APO NTA DAS C ERDAS COM 
TERM IN AÇ ÃO  ARR ED O N D AD A, LISA, PLURIFO RM E, PLENA E 
POLIDA, TEXTU R A MACIA, C ERDAS M ICR O TEXTUR IZAD AS COM 
SELO DO INMETRO.

2430 UNIDADE RS 7,69 RS 18.686,70

11.

COLONIA INFANTIL 100 ML Especificação: COLÔNIA INFANTIL, 
PRODUTO A PR O VADO  DERM ATO LIG ICAM ENTE, COM 
FO R M U LAÇ ÃO  SUAVE, SEM ÁLC O O L OU CORANTE, 
EM BALAGEM  DE POLIETILENO , COM TAM PA DOSADO RA, EM 
EM BALAGEM  DE 100ML.

81 UNIDADE RS 27,07 RS 2.192,67

12. LUVAS DE LÁTEX AM AR ELA PARA LIM PEZA CX C/12 PARES 
TAM AN H O  M 54 CAIXA RS 77,75 RS 4.198,50

13. LUVAS DE LÁTEX AM AR ELA PARA LIM PEZA CX C/12 PARES 
TAM AN H O  G 54 CAIXA RS 77,75 RS 4.198,50

14.
PREND EDO R  DE RO UPAS - PCT COM 12 UND Especificação: 
M A TE R IA L  MADEIRA COM M O U \ FLEXÍVEL PARA PRENDER EM 
VARAL, PACOTE C O NTEN D O  12 UND

162 PACOTE RS 8,71 RS 1.411,02

15. ROLO BOBINA PLÁSTICO  DE FILME PVC 28CM X1000M  INCOLOR 81 UNIDADE RS 100,72 RS 8.158,32

16.

PAPEL TO ALHA EM BALAG EM  02 ROLOS Especificação: PAPEL 
TO ALHA BRANCO, FOLHAS DUPLAS, MULTIUSO, COM ROLOS 
CO NTEN D O  60 FOLHAS CADA E 22CM X 20CM, PICOTADAS E 
G O FRADAS, CO M PO SIÇÃO  100% FIBRAS NATURAIS

18 PACOTE R $10 ,77 R $193 ,86

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 264.267,57 (DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E
SETE CENTAVOS

rn PÁG IN A

COMl
LIC
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PÁGI

COMIS
LICI1 S DE O

MODELO DE CARTA PROPOSTA -  (PROPOSTA FINAL)
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Ao (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de Choró/CE.

Pregão Eletrônico N° 012-2025-SRP- PE
DADOS DA EMPRESA

Fornecedor:
CNPJ:
Inscrição Estadual:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Cidade:
Estado:
Telefone:
E-mail:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
CPF:
Cargo/Função:
Telefone:
E-mail:

DADOS BANCÁRIOS
Banco:
Agência:
Conta Corrente:

INSERIR ITEM(NS) / LOTE(S)

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTDE VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Valor Global
_______________ (

do(s) ITEM(NS)LOTE(S)
_________________________________).

de R$

/
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VALIDADE DA PROPOSTA: (em dias, conforme estabelecido no Edital e seus Anexos).

PREVISÃO DE ENTREGA: (em dias, conforme estabelecido no Edital e seus Anexos).

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do 
serviço objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do Instrumento 
Convocatório 
(Edital e Anexos).

/ de de 2025

Nome e assinatura do responsável legal
CARIMBO DA EMPRESA
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— »
________________________________ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°________________________________

O MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE por intermédio do(a) Secretaria d e ..................................... (órgão contratante), com sede
na Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro. Inscrita no CNPJ: 63.386.627/0001-42, e no CGF: 06.920.507-8,
através da Secretaria d e :_____________ , neste ato representado (a) pelo(a)......(cargo e nome), nomeado(a) pela
Portaria n ° ..... d e ......d e .......de 202..., publicada n o ........ d e ......d e ........d e ...... , portador da matrícula funcional n°
................... „  considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para
REGISTRO DE PREÇOS___________ publicada no d ia_______________ Processo PREGÃO ELETRÔNICO N° 012
• 2025 ■ SRP ■ PE, RESOLVE Registrar os Preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto 
n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO, HIGIENE, LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E OUTROS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE, especificados nos [LOTES 1 e 
2] do Termo de Referência, Anexo do Edital N° 012 - 2025 - SRP - PE, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS_____________________________________________
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor 
(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) estão dispostas em anexo:

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)__________________ _______________________________
3.1. O órgão gerenciador será a [SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL], neste ato 
representada por seu Ordenadora de Despesas a Sr. ARNALDO INÁCIO DE OLIVEIRA, no seu aspecto operacional.
3.2. Além do Órgão Gerenciador, existem outros participantes para a presente Ata de registro de Preços: Gabinete 
do prefeito, secretaria de infraestrutura, secretaria de cultura, secretaria de educação, secretaria de saúde, secretaria 
de agricultura, pecuária, pesca e recursos hídricos, secretaria do turismo, esporte e juventude, secretaria meio 
ambiente.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram 
do procedimento do processo em aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4 2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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4.5. 0  órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 4.1.
Dos lim ites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA____________
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.
5 .2 . A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.
5.3 . Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
n° 14.133, de 2021.
5.4 . Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário em respeito ao edital.
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata.
5.5 . O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6 . Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5 .7 . A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
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5.9.1. 0  prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada pelo gestor da ata e por representantes da(s) empresa(s) 
adjudicatária(s).
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, 
e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS ________  ___________ ____
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caputdo art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

—  7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.

Av. Cel. João Paracam pos, N° 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42
CGF: 0 6 .9 2 0 .507 -8 -S ite : www.choro.ce.qov.br

http://www.choro.ce.qov.br


7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS__________
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

w  8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS_________
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto n° 11.462, de 
2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV docaputdo art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Av. Cel. João Paracam pos, N° 1 4 1 0 -C e n tro .  CNPJ: 63.386.627/0001-42
CGF: 06 .92 0 .5 0 7 -8 -S ite : w ww.choro.ce.qov.br

http://www.choro.ce.qov.br


— *
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

10.___DAS PEN A L I D A D E S __________ ______________  ______  _________
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.___CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada p p ia  aos demais órgãos participantes (se houver).

Local e data.

ARNALDO INÁCIO DE OLIVEIRA 
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social

Gestora da Ata de Registro de Preços

NOME DA EMPRESA
CNPJ N°

Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços 
NOME DO REPRESENTANTE

CPF N°
Representante Legal

Testemunhas:

1. NOME: CPF:

2. NOME: CPF:
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ....... /...., QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CHORÓ, POR INTERMÉDIO DO
(A) SECRETARIA ............................................................ E
EMPRESA................................................................

O Município de CHORÓ-CE por intermédio do(a) Secretaria d e ......................................(órgão contratante), com sede
na Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 — Centro. Inscrita no CNPJ: 63.386.627/0001-42, e no CGF: 06.920.507-8,
neste ato representado(a) pelo(a)..........................(cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
................................  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n ° ............................. , sediado(a) na ......................................
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) p o r ...................................  (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo n° ...............................e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n -
PE -SRP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.__________________________________________
1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 9 2 ,1 e II)____________ ________ _____________________________
O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇAO 
DE MATERIAL DE CONSUMO, HIGIENE, LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E OUTROS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE., nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.1. Objeto da contratação:

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO ______________________________________
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de Dezembro do corrente ano contados do(a) assinatura do 
contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIW
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO __________________________________
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO _________________  _____________________ __________
5.1. O valor total da contratação é de R$..........(......).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-FGV, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar a procuradoria geral do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, caso ocorra.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVI e XVII)__________________________
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entraga, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  
CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 
2021):
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;
9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato;
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUCÂO (art. 92. XII e XIII) \
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)___________
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c" e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4°, da Lei n°

^  14.133.de 2021):
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f , “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias úteis;
2. até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
3. compensatória de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

iv. Multa:

A v . C e l. J o ã o  P a ra c a m p o s , N° 1 4 1 0  -  C e n tro . C N P J : 6 3 .3 8 6 .6 2 7 /0 0 0 1 -4 2
C G F : 0 6 .9 2 0 .5 0 7 -8 -S ite :  w w w .c h o ro .c e .q o v .b r

Qa
ov

O

http://www.choro.ce.qov.br


GOVERNO MUNICIPAL ^

CHORO
O FUTURO É AGORA!

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)_________ ________________
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput. da Lei n.° 14.133, de 
2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)___________ _____________
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, II»
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES ___________________ _______________
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO ~_______________  __________________
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, $1°) __________________ _ ___________________
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum em Choró, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14,133/21.

Local e data.

MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE 
CNPJ N° 63.386.627/0001-42 

SECRETARIA DE 
CONTRATANTE

EMPRESA:
CNPJ:
CPF N°

CONTRATADA

^  TESTEMUNHAS
1. CPF N°.

2. CPF N°.
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AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 012 -  2025 -  SRP - PE 
Lei n° 14.133/2021

A Prefeitura Municipal de Choró, toma público que no dia 15 de Abril de 2025 às 09:00 horas, 
pelo endereço eletrônico https://licitacocs-e2.bb.com.br/. estará realizando o procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 012 -  2025 -  SRP • PE. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO, HIGIENE, LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E OUTROS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE. Maiores 
informações via Plataformas: https://licitacoes-e2.bb.com.br/: https://www.uov.br/pncp/pt- 
br; https://municipios-licitacoes.tcc.ce.uov.br/: licitacaochoro2025 a umail.com: e/ou
Presencial na sede da Prefeitura Municipal a partir da publicação deste aviso, no horário das 
08:00 as 14:00 horas.

A SER PUBLICADO:

FLANELÓGRAFO -  03 DE ABRIL DE 2025.

JORNAL: DE GRANDE CIRCULAÇÃO -  03 DE ABRIL DE 2025. 

DOE - DIA 03 DE ABRIL DE 2025.

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001 -42

Choró - CE, 03 de Abril de 2025.

ANA PAÜbA-ESTEVÃO SILVA
Pregoeira Oficial

CGF: 06.920.507-8-Site: ww w.choro.ce.Q Q v.br

https://licitacocs-e2.bb.com.br/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/
https://www.uov.br/pncp/pt-
https://municipios-licitacoes.tcc.ce.uov.br/
http://www.choro.ce.QQv.br


CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

A Pregoeira Oficial do Município de Choró, no uso das suas atribuições, CERTIFICA, para os 

devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal n° 14.133/21, que o 

AVISO DE LICITAÇÃO referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 012 - 2025 - SRP - PE foi

devidamente publicado no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Choró em 19 de julho de 2024 

e em Jornal de Grande Circulação, DOE -  edição do dia 03 de Abril de 2025.

Choró, 03 de Abril de 2025.

Pregoeira Oficial do Município De Choró
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OPOSIÇÃO TENDE A 
SE UNIR E RC PODE 
DISPUTAR GOVERNO

WWW O*OVO COM RR

Yurv do Paredão será*
o único cearense a presi 
comissão na Câmara
I DEPUTADOS | Apenas a comissão de Desenvolvimento 
Urbano, a ser presidida por Yury. não tinha eleito o presidente

Ein meados de fevereiro, a  oposição no Ceará planejou 
um encontro que deveria reunir André I-tmandes (PU, 
Roberto Cláudio (PDT) e Capitão Wagner (União Brasil) 
com as bancadas No dia em que havería a reunião. Fer

nandes. hoje o mais popular dos três. deu declaração ao colega 
Carlos Mazza. na coluna vizinha Vertical, que meJou a tentativa 
de unidade naquele momento. 0  deputado dizia que o PL quena 
ocupar a vaga de candidato a governador e as duas a senador. 
Não havia espaço para os demais. Pareceu ser o recuo dc muitas 
casas na tentativa de formação de um bloco — ou mesmo o fim 
do projeto — . mas lideres oposicionistas, pelo contrário, consi • 
deram que a aliança está em construção e cada vez é mais con - 
ereta. Antes da declaração â Ver tirai, Fernandes comentou com 
interlocutores que precisaria fazer uma sinalização para dentro 
do prõpno Pt», pois os interlocutores consideravam que o parti
do estava a reboque. A perspectiva de uma trente unificada está 
dc pc. E o ex-prcícito Roberto Cláudio (PDT) tem dito a aliados 
que esta disposto a concorrer a governador.

PASSOS PARA 0 BLOCO
Por ora. o entendimento é de que é preciso consolidar a união. Fm 
breve deve haver uma sinalização publica. Nos proximos meses, 
no momento em que for conveniente politicamente, deverão ser 
apresentados dois ou três opções dc pre-candidatos. Fernandes 
não tem idade, o mimrno é de 30 anos na posse. Roberto está há 
mais de quatro anos sem mandato e Wagner há mais dc dois. 
Hxios eles sabem que. no cargo de governador e com o apoio de 
várias máquinas, fcilmano de Freitas (Kl ) é favorito. Seria natural 
para ambos buscar um mandato seguro, talvez de deputado. 
Porém, com uma oposição unida c  uma candidatura solida e 
estruturada, interlocutores ouviram de Roberto que ele aceita 
concorrer. Para o PL, como André disse também à  Vertical, a 
prioridade é lançar ao Senado 0 pai dele, Alcides Fernandes

Além da aliança e do candidato, sera preciso construir um 
projeto em comum. Não é a tarefa menos difícil.

VIABILIDADE
A oposição lerá PL, projeta contar com a superiederaçao União 
Brasil/PP. conta com 0 PSDB. que deve lormar federação com 
Podemos c Solidariedade. E tcin 0 PDT. Nesse cenário. 0 cálculo 
é de ter metade do tempo de rádio c televisão. De todos esses, a 
maior duvida e o PDT.

CHANCES
lõdo inundo na oposição sabe que Clinano é favorito, mas há 
cenários que são consolidados. 0 presidente Lula (PT) não 
tem hoje a  mesma força dc 2022. (Mas agora é presidente, 
o que significa outras coisas. 1 Camilo Santana (PT) é muito 
popular. Mas, em 2022 era candidato. Agora, é apoiador. 
Nâo é a m esma coisa.

FATOR NACIONAL
Sera ano de eleição presidencial e as circunstâncias nacionais 
pesarão. Hoje, 0 cenário com 0 qual se trabalha é de lárcisio 
de Freitas candidato. Isso pode ter reflexos no Ceará. Como se 
jxirtara o Republicanos — atual partido de Tarcísio e hoje na 
base de F.ln lano? Pode se juntar à oposição? F. 0 PSD. de Domingos 
Filho, cujo líder nacional c Gilberto kassab. um dos principais 
aliados de Tárdsio?

ACIMA DE POLARIZAÇÃO
Num Brasil dividido sobre quase tudo, trago uma noticia que 
deixará todo mundo feliz. Saio cie férias a partir de hoje. Quem 
gosta de mim fica feliz pois terei o mereddo descanso. F. quem 
não gosta fica feliz porque serão dias sem nenhum texto meu 
publicado. Neste momento a alegria e geral, como diz o CHodum.

Aponte a câmera do celular 
e acesse mais notas 
exclusivas de Érico Firmo,

BILLY 80SS i CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO federal Yury do Paredão (MDB* I

GUILHERME GONSALVES
gu ilh e rm e .g o n s a .v e s jto p e vo  com  b r

Yury do Paredão (MDB) foi 
deito nestaquarta-frira, 2. pre
sidente da Comissão de Desen
volvimento Urbano 11a Câmara 
dos Deputados. 0 parlamentar 
natural de Juazeiro do Norte, 
distante 52757 km de Fortaleza, 
é o único cearense que presidirá 
uma das 30 comissões técnicas. 
Com a eleição desta quarta, es
tão instaladas todas as comis
sões permanentes da Câmara.

A definição das presidên
cias das comissões da Câmara 
aconteceu no dia 19 de março. 
Na época, nenhum cearense 
foi escolhido para os postos. 
Apenas a de Desenvolvimen
to Urbano não havia escolhido 
seu presidente. 0  cearense foi 
deito por unanimidade. A e s 
colha dos três vice-presidentes 
sera feita em outro momento. 
Outras comissões já vem rea
lizando o processo de definição 
da composição das vices.

SIGLA
Apos uma 
guinada ao 
povermsrro 
o deputado 
foi expulso 
do PL. samdo 
ccm aval de 
permanecer

mandato 
Ele. então, 
escolheu se 
filiar ao MDB

«* 9* U. Cl J5Ü5ÕtiZ’AC*#COfl 010401/3C2S K  SAT 
*  J* r rtt*>ma Mj  m p»l J* rorro rx*  w>» 4 V.

ffiíi* tntVoo nr l*j *•«?<"> K-V Üll. f«vno ee#Ne A*f.-»ere o•
P'*<o pv* hrtw* •  «vwiUMrf AiiutuM j* V*t*ru! DiAMScw p»/» Alû tot •  ?-o»*»wv** as 
MiAichM *» r«wo -UM» » V»rretjirii d* r.aouiç*o do D» MmI**»* Cf Cow*Uk> Ot
Ri n in  tcrrujfwi «X í̂ h ^ iiwíí çu* j  « c r p  MhúCtnw*
do dU 16 d# AImU d* /UZS 0 « W li **■**. MtfM»'. nsXétío WyXjt d.-*» »^>, rir-. *-i«<
cvxutvg .rxsfr t.r *mr o : *  c * **>&■ LfcauiasalciâifciJJfcvrii **
*.»!»d.íCyí::nsJoo«: <K .̂V «*jhorânciO*(-̂ . JOw»r'à-, tlKlftnn*lár IHdíXr»-. ** 37h00u«n. 
M<C4M-~-4 - Cl. VwU Ho« Soorot

0  dep* í-ado íederat L^tacr-:
sei uní Gf-aco fundamentai
para 3 <fixcD*fna c aiostru •
ção de poiihcan publica:* que
meibos■ em a  infrocsUruiura, •*
moliUKIarle e a  qunltüttde das
cidades* brorileiiaa. 0  maivda-
tO (i’i píreskiênriu 6 de un» ano.

Tom muito diálogo, trans-
parência e compromisso, vou 
trabalhar incansavelmente para 
garantir mais avanços e desen
volvimento para 0 Ceará e para 
todo o Brasil. Missão dada e 
missão cumprida, então hora 
trabalhar!", publicou Yury em 
suas redes sociais.

O parlamentar elencou como 
pnondades na comissão a gra
tuidade do sistema público de 
transporte, espaço para deman
das dos trabalhadores autôno
mos. empreendedores desse se
tor como taxistas, mototaxistas 
e de aplicativos.

Aiem disso, 0 deputado tam
bém destacou que o direito à 
moradia será um tema central. 
“Todos os brasileiros e brasi
leiras merecem um lugar para 
chamar de seu. Moradia é sinô
nimo de dignidade", afirmou.

Criada em 19S5. a Comissão 
dc Desenvolvimento Urba
no analisa e vota proposições 
sobre urbanismo, uso do solo 
urbano, habitação, sanea
mento. transportes urbanos 
e in fraestrutura das cidades, 
entre outros temas

Yury esta no primeiro m an
dato na Câmara dos Depu
tados. Em 2022. na primeira 
participação em eleições, ele 
obteve 90.425 votos, tendo sido 
eleito pelo PL

RR
I ou tra b a lh a r  
in cart sa rclm  cn tc 
para  g a ra n tir  
m ais avanços e 
desen vv l vinten to 
pa ra  o Ceará e 
pa ra  todo o B rasil"
Yury do Paredão (MDB)
Deputado federai
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contábeis regidos pela Lei n° 9.718, de 1998.
4. Ativo Circulante: 4.1 Caixa e Equivalentes 
de Caixa - Os saldos de caixa e equivalentes de 
Caixa em moenda nacional estào relacionados a 
seguir:

2024
133.513,00

2.289.559.62
2.423.072.62 

2024
13.547.642,96 
10.027.034,52 
5.549.363.94 
2.481.274,79 

78.350,29 
952.452,91 

80.047.42 
32.716,166.83 

4.3 Tributos a Recuperar: A Empresa possui 
Valores de natureza tributária, passíveis de 
recuperação por meio de compensação, são 
créditos decorrentes de retenções s/serviços 
prestados. Abaixo segue a discriminação:

2024
Tributos a Recuperar 952.452,91
TOTAL 952.452.91
5. Ativo não Circulante: 5.1 Investimentos

2024
Consórcios de Veículos 862.187,32
Participação permanente em 
Coligadas 15.438.876.59

Outros Investimentos 2.500.000.00
TOTAL 18.801.063.91

Caixa e Bancos 
Aplicações Financeiras 
TOTAL
4.2 Realizável a Curto Prazo
Clientes
Adiantamento a Fornecedores 
Estoques de Matérias 
Estoque de Imóveis 
Adiantamento a Empregados 
Tributos a Recuperar 
Empréstimo a Terceiros 
TOTAL

5.2 Imobilizado 2024
Imóveis 20.834.537,93
Veículos Pesados 10.917.431,77
Máq.. Aparelhos e Equipamentos 8.279.026,27 
Equipamentos de Informática 9.979,86
Moveis c Utensílios 728.769,18
Imob. em andamento - Veículo 4.336.018.34 
TOTAL 45.105.763.35
5.3 Intangível 2024
Acervo Técnico 1.000.000.00
TOTAL 1.000.000.00
6. Passivo: 6.1 Passivos Circulantes - São 
obrigações sociais e fiscais provisionadas em 
dezembro de 2024.

2024
Fornecedores 919.729,29
Impostos c Contribuições 1.605.441,71
Empréstimos e Financiamentos 10.947.286,58 
Provisões 972.341,66
Outras Obrigações 4.795.807.30
TOTAL 19.240.606.54
6.2 Passivo não Circulante 2024
Fornecedores 2.789.799,96
Obrigações Fiscais 3.499.132,64
Adiantamento de Clientes 1.024.432,74
Lucros e Dividendos a Pagar 987.294,16
Empréstimo c Financiamentos 4.421.853.36 
TOTAL 12.722.512.86
7. Patrimônio Líquido: 7.1 Capital Social - O 
Capital Social subscrito e Integralizado de RS 
23.500.000,00 (Vinte e Três Milhões e quinhentos 
mil Reais) está representado por 23.500.000,00 
ações, com valor nominal de RS 1,00 (Um Real)

cada uma. Segue detalhamento do 
cada sócio:
Sócio Petóéiitual (%|
Marcelo dos Santos Carv alho 
Wladimir Moreirada Silva ^  _
7.2 Ajustes de Exercícios Anteriôra^^TVo 
ano de 2024 não foram contabilizados AjusfêT 
de Exercícios Anteriores. 8. Receitas: As 
receitas operacionais da Empresa TERPA 
CONTRUÇÒES S/A apresentadas na 
demonstração do Resultado pelo valor deduzido 
dos impostos, conforme quadro abaixo:
Venda de Serviços 2024
Receitas Bruta 81.921.692.29
(-) Deduções 15.307.590.69)
Receita Líquida 76.614.101.60
9. Despesas com Tributos sobre o Lucro: As 
provisões para o Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica e para a Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido são calculadas de acordo com a 
legislação específica. As alíquotas utilizadas são: 

Alíquotas em %
Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica
Adicional de Imposto de 
Renda Pessoa Jurídica 

Contribuição Social Sobre o 
Lucro Líquido

Fortaleza CE, 31 de dezembro de 2024 
Wladimir Moreira da Silva 

CPF: 699.998.993-15 - Diretor.
Bruno Bernardes Moreira 

CRC(CE) 028.856/0-8 - Contador

15%
10%
9%

* * * ***  * * *
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Boa Viagem - Aviso de Licitação - Concorrência Eletrônica .V 2025.04.02.001. A Prefeitura Municipal de 
Boa Viagem CE, localizada na Praça Monsenhor José Cândido, 100. Centro. Boa Viagem/CE, toma público que se encontra à disposição dos interessados o 
Edital de Concorrência Eletrônica n° 2025.04.02.001, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviço de recuperação de estradas vicinais 
com revestimento pnmário em diversas localidades no Município de Boa Viagem/CE, conforme Contrato de Repasse n° 965422 2024 MIDR/Caixa. junto 
a Secretaria de lnffaestrutura e Recursos Flidricos do Município de Boa Viagem/CE, conforme especificações em anexo, parte integrante deste processo, 
que se realizará no dia 23 de abril de 2025 (23/04/2025), às 09:00hs. A Licitação será realizada no sítio eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com. 
br/. O Referido edital, com base na Lei 14.133/2021, estará à disposição dos interessados e poderá ser adquirido através do site do TCE https://mumcipios- 
licitacoes.tce.ce.gov.br/ e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a partir da data desta publicação Boa Viagem/CE, 02 de abril de 2025. Artur 
Valle Pereira - Agente de Contratação.

*** *** *♦*
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Boa Viagem - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 2025.04.02.002. A Prefeitura Municipal de Boa 
Viagem CE. localizada na Praça Monsenhor José Cândido, n° 100. Bairro Centro. Cidade Boa Viagem. CE, toma público que sc encontra à disposição 
dos interessados o Edital do Pregão Eletrônico n“ 2025.04.02.002, cujo objeto é a(o) aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar 
dos alunos da Rede pública Municipal, junto a Secretaria de Educação do Município de Boa Viagem/CE, conforme especificações em anexo, parte 
integrante deste processo, que se realizará no dia 16 de abril de 2025 (16/04/2025), às 09:00hs. A licitação será realizada no sítio eletrônico: https://compras. 
m2atecnologia.com.br/. O Referido Edital, com base na Lei 14.133/2021. estará à disposição dos interessados e poderá ser adquirido através do site do TCE 
https: /municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a partir da data desta publicação Boa Viagem/CE, 02 de 
abril de 2025. Willamvs Carneiro Carvalho - Pregoeiro.
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*** *** ***

ÍSTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO - AVISO DE LICITAÇAO - EDITAL DE PRF.GAO ELETRÔNICO N° 012\ 
2025 -  SRP - PE - Lei n" 14.133/2021. A Prefeitura Municipal de Choró, toma público que no dia 15 de Abril de 2025 às 09:00 horas, pelo endereço 
eletrônico httos: 71icitacoes-e2.bb.eom.br/. estará realizando o procedimento licitatório na modalidade PRECÃO ELETRÔNICO N° 012-2025 -  SRP - 
PE. OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, HIGIENE, LIMPEZA. 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CHORÓ/CE. Maiores informações via Plataformas: https://licitaeoes-e2.bb.com.br : https: \vu vv.eo\ br pnep pt-br: https://municipios-lieitacoes.tcc. 
ce.gON .br/: licitacaochoro2fl25-:'« gmail.com; e/ou Presencial na sede da Prefeitura Municipal a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 às 
'4:00 horas. Choró - CE, 03 de abril de 2025. ANA PAULA ESTEVÃO SILVA - Pregoeira Oficial. ^

*** *** ***

ESTADO DO CEARÃ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2025 - SESA. 
A SECRETARIA DE SAUDE, através da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Ibiapina, toma público que se encontra à disposição 
dos interessados o edital de PREGÃO ELETRÔNICO N* 003/2025 - SESA, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL  
MARIA WANDERLENE NEGREIROS DE QUEIROZ, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBIAPINA/CE. A sessão 
se realizará às 14:00hs, do dia 16 de Abril de 2025. O referido edital está disponível no endereço eletrônico: https: licitamaisbrasil.com.br. Site https:/.' 
mnnicipios-licitacoes.tcc.ee.gov.br conforme IN-04/2015 e na sala da Comissão de Contratação, localizada na Av. Deputado Fernando Melo, S/N, Centro - 
Ibiapina/CE. horário de 8:00 às 12:00h. Ibiapina - CE, 02 de abril de 2025. Marcos Douglas de Sousa Lima - Agente de Contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Autarquia de Desenvolvimento do Turismo, Mobilidade e Qualidade de Vida de Jericoacoara - ADEJER1 - Aviso de Licitação 
- Pregão Eletrônico V  2025.03.28.01. A Autarquia de Desenvolvimento do Turismo, Mobilidade e Qualidade de Vida de Jericoacoara - ADEJERI, toma 
público para conhecimento dos interessados, que a partir do dia 03 de abril das 2025 às 09h00min (horáno de Brasília), através do endereço eletrônico www. 
licitamaisbrasil.com.br. iniciará os procedimentos de pré-qualificação para contratação de empresa especializada para locação de veículos e equipamentos 
pesados. A íntegra do Edital poderá ser obtida junto ao site www.gov.br/pncp/pt-br,www .licitacoes.tce.ce.gov.br e www.licitamaisbrasil.com.br. Período de 
recebimento de documentos: 04 a 17 de abril de 2025. Pré-Qualificação, tombada sob o N.° 2025.03.28.01, cujo Objeto é a pré-qualificação para contratação 
de empresa especializada na locação de veiculos e equipamentos pesados para atender as demandas operacionais da Autarquia de Desenvolvimento do 
Turismo, Mobilidade e Qualidade de Vida de Jericoacoara (ADEJERI). As referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília Jijoea de Jericoacoara/ 
CE, 02 de abril de 2025. Luciana Setúbal Araújo - Agente de Contratação - Autarquia de Desenvolvimento do Turismo, Mobilidade e Qualidade de 
Vida de Jericoacoara - ADEJERI.

*** *** ***
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